
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO

DIRETA
Processo Administrativo nº 01340.005590/2024-54

 
 
 
1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1 - Contratação de serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte gráfica
da ferramenta educacional Gaia em Jogo, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte
gráfica da ferramenta educacional Gaia em Jogo Sv 1 R$ 36.325,96 R$ 36.325,96

 
 
1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 100 (cem) dias contados do(a) aceite da
Autorização de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
 
1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 36.325,96 (trinta e seis mil,
trezentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.
 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1 - Gaia em Jogo é um jogo de tabuleiro que estimula a reflexão de como agir e reagir
às ameaças das Mudanças Ambientais Globais. Foi desenvolvido por doutorandos do
PPG-INPE em 2017 e, desde então, vem sendo aprimorado a partir de apresentações em
eventos, escolas e universidades. Contudo, após o extensivo uso do jogo em eventos de
difusão de conhecimento e apresentações em escolas e universidades, constatou-se que
o jogo apresenta uma linguagem muito acadêmica e, com isso, surgiu a necessidade de
simplificação dessa linguagem para ampliar o alcance ao público. Também o novo
baralho temático do Programa de Monitoramento da Amazônia e Demais Biomas
(PAMZ+) do INPE será incorporado na nova versão. A atualização do jogo para a versão
2.0 inclui a revisão da linguagem, elaboração de novo baralho temático e a tradução do
jogo para o inglês, produzindo assim novos arquivos-fonte vetoriais que serão utilizados
posteriormente na produção das cópias físicas.
 
2.2  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,
conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 01263896000164-0-000004/2024
II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
III) ID do item no PCA: 942/2024
 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
3.1 - Revisão da linguagem e tradução para o inglês do texto de 162 cartas-padrão, as
quais estão organizadas em 06 (seis) baralhos: planos cinzas (75 cartas); eventos cinzas
(51 cartas); planos vermelhos (14 cartas); eventos vermelhos (22 cartas);
 
3.1.1 - A revisão do texto deverá simplificar os termos técnicos e tornar a linguagem
acessível ao público em geral (considerando a faixa etária acima dos 10 anos), sem
alterar o conteúdo científico nem os mecanismos do jogo, incluindo os textos traduzidos
para o inglês. Eventuais atualizações de conteúdo e mecanismos serão enviadas em
formato de texto simples;
 
3.1.2 - Os textos revisados e traduzidos deverão ser diagramados na atual identidade
visual do Gaia em Jogo, gerando assim 12 (doze) novos arquivos-fonte vetoriais: 06
(seis) baralhos em português e 06 (seis) baralhos em inglês. Os arquivos-fonte vetoriais
(formato PDF ou Adobe Illustrator) com a arte atual dos 06 (seis) baralhos serão
fornecidos;
 
3.2 - Revisão da linguagem e tradução para o inglês do manual do jogo;
 
3.2.1  - A revisão deverá contemplar eventuais atualizações e correções das regras do
jogo constantes no manual e a tradução do texto final para o inglês. Eventuais
atualizações de conteúdo serão enviadas em formato de texto simples;
 
3.2.2 - A nova versão do manual deverá ser diagramada na atual identidade visual do
Gaia em Jogo, gerando assim 02 (dois) novos arquivo-fonte vetorial: 01 (um) em
português e 01 (um) em inglês. O arquivo-fonte vetorial (formato PDF ou Adobe
Illustrator) com a arte atual do manual do jogo será fornecido;
 
3.3 - Revisão da linguagem e tradução para o inglês do texto de 53 cartas da temática

Termo de Referência INPE_DISSM 12078888         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 1



3.3 - Revisão da linguagem e tradução para o inglês do texto de 53 cartas da temática
PAMZ+, as quais estão organizadas em 2 baralhos: planos cinzas PAMZ+ (25 cartas);
eventos cinzas PAMZ+ (28 cartas);
 
3.3.1 - A revisão do texto deverá simplificar os termos técnicos e tornar a linguagem
acessível ao público em geral (considerando a faixa etária acima dos 10 anos), sem
alterar o conteúdo científico nem os mecanismos do jogo, inclusive para os textos
traduzidos. O conteúdo das cartas será fornecido em formato de texto simples;
 
3.3.-2 Os textos revisados e traduzidos deverão ser diagramados na atual identidade
visual do Gaia em Jogo, gerando assim 04 (quatro) novos arquivos-fonte vetoriais: 02
(dois) baralhos em português e 02 (dois) baralhos em inglês. Não há arquivos-fonte
vetoriais para os baralhos da temática PAMZ+ por ser um novo elemento introduzido no
jogo;
 
3.4 - Revisão da arte gráfica do tabuleiro e da caixa externa;
 
3.4.1 - A revisão deverá contemplar eventuais atualizações e correções dos elementos
constantes no tabuleiro e na caixa externa do jogo, com eventualmente a tradução de
certos termos para o inglês. Eventuais atualizações de conteúdo e/ou ajustes serão
enviadas em formato de texto simples;
 
3.4.2 - A nova versão do tabuleiro e da caixa externa deverá ser diagramada na atual
identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 04 (dois) novos arquivo-fonte vetorial:
01 (um) do tabuleiro em português, 01 (um) do tabuleiro em inglês, 01 (um) da caixa
externa em português e 01 (um) da caixa externa em inglês. Os arquivos-fonte vetoriais
(formato PDF ou Adobe Illustrator) com a arte atual do tabuleiro e da caixa externa serão
fornecidos;
 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
 
4.1.1 -  Sustentabilidade:
 
4.1.1.1 -  De acordo o Capítulo III da Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de
2010, não há requisitos de sustentabilidade exigíveis para a execução do objeto da
presente contratação.
 
4.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.3. - O prazo de garantia do presente objeto será de no mínimo de 12 (doze) meses,
contados a partir da emissão do Aceite Final pelo INPE.
 
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
5.1 - O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a partir do
terceiro dia útil após a data de emissão da Autorização de Serviço (AS) pelo INPE;
 
5.2 - Os produtos (arquivos digitais finais) deverão ser encaminhados aos cuidados de
Kleber Pinheiro Naccarato, no endereço de e-mail: kleber.naccarato@inpe.br. No caso de
limitações de tamanho, deverão ser disponibilizados em um repositório na nuvem para
que sejam baixados.
 
 
6 - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
 
6.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário;
 
 
7 - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
 
7.1 - A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
 
7.1.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta
 
 
8- ​MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
 
8.1 - Rotinas de Fiscalização da Contratação
 
8.1.1 - A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).
 
8.1.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
§5º).
 
8.1.3 - A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
responsável pela contratação, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
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117, caput).
 
8.1.3.1 - O servidor responsável pela contratação anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).
 
8.1.3.2 - O servidor responsável pela contratação informará a seus superiores, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).
 
8.1.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
 
8.1.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei nº 14.133/2021, art. 120).
 
8.1.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).
 
8.1.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
 
8.1.7 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
 
8.1.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
 
8.1.9 - Após a emissão da Autorização de Compras, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
 
8.1.10 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.
 
8.1.11 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.
 
 
8.2 - DO RECEBIMENTO
 
8.2.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da conclusão dos serviços, pelo servidor responsável pela contratação,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.
 
8.2.1.1 - O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.
 
8.2.1.1.1 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
 
8.1.1.2 - O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
 
8.1.1.3 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
 
8.2.1.2 - No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
 
8.2.1.2.1 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
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recebimento definitivo.
 
8.2.2  - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trintas) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
8.2.3  - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
 
8.2.3.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
 
8.2.3.2  - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
 
8.2.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
 
8.2.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
 
 
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
 
9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei
n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
 
9.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação
Direta.
 
9.3 - Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
 
9.4 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
 
9.4.1 - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
 
9.4.2 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 
 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
 
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
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10.1.11 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
 
10.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
 
10.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Termo de Referência, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.
 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
 
11.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:
 
Gestão/Unidade: 240106
Fonte de Recursos: 1000
Programa de Trabalho: 233907
Natureza da Despesa: 339039
Plano Interno: 20UI001B-01
 
 
 
São José dos Campos, 30 de julho de 2024.
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Requisitante:

 
(Assinado eletronicamente)

Kleber Pinheiro Naccarato
Pesquisador

SIAPE: 2003330
 
 
 
 

De acordo, pelo responsável pela área solicitante:
(Assinado eletronicamente) 

Renato Galante Negri
Chefe da Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos

SIAPE: 2210454
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 30/07/2024, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Renato Galante Negri, Chefe
da Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos, em 31/07/2024, às
10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12078888 e o código CRC 38C17F37.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12078888

Termo de Referência INPE_DISSM 12078888         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 6



 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
 
 

PREVISÃO LEGAL
Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitações e contratos administrativos.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda ...
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): DISSM / CGCT
Responsável pela Demanda: Kleber Pinheiro Naccarato Matrícula/SIAPE: 2003330
E-mail: kleber.naccarato@inpe.br Telefone: 7910
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Contratação de serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte gráfica da ferramenta educacional Gaia em Jogo
 
 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Objetivo
Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022-2026 do INPE o OE-15: "Fortalecer a atuação do INPE em pós-graduação, pesquisa e extensão". Entre as metas, consta a M-15.4:
"Ampliar a interação do INPE com a sociedade por meio de atividades de extensão e de serviços voluntários".

Objetivo
Setorial:

A disseminação de conteúdo sobre Mudanças Ambientais Globais é relevante porque é preciso que a sociedade se conscientize que as ações humanas prejudicam
ecossistemas e afetam o funcionamento do planeta. Gaia em Jogo utiliza aprendizagem baseada em jogos e estratégias de gamificação para disseminar o
conhecimento científico e promover a educação ambiental de forma lúdica e acessível

Justificativa:
Gaia em Jogo é um jogo de tabuleiro que estimula a reflexão de como agir e reagir às ameaças das Mudanças Ambientais Globais. Foi desenvolvido por doutorandos do PPG-INPE em
2017 e, desde então, vem sendo aprimorado a partir de apresentações em eventos, escolas e universidades. Em 2022, o INPE produziu 200 caixas do jogo na versão 1.0, que foram
distribuídas em função da extensiva utilização da ferramenta em eventos de divulgação científica e na apresentação em escolas e universidades. O jogo apresenta atualmente uma
linguagem muito acadêmica e constatou-se a necessidade de simplificação dessa linguagem para ampliar o alcance ao público, com a incorporação do novo baralho temático do
Programa de Monitoramento da Amazônia e Demais Biomas (PAMZ+) do INPE. Com atualização do jogo para a versão 2.0 requer-se então a impressão de novas cópias físicas para
seguir nas atividades de extensão, distribuição em eventos de divulgação científica, escolas e universidades.
 
 
 QUANTIDADE A SER CONTRATADA
O jogo vem sendo usado extensividade em atividades de extensão do INPE / MCTI como ferramenta de educação ambiental, tendo sido apresentado em escolas de ensino
fundamental e médio e universidades. No início de 2024, identificou-se a necessidade da revisão da linguagem e correção de erros a fim de ampliar o alcance e aumentar a eficiência
do processo. Dessa forma, para que esses objetivos sejam alcançados, é imprescindível que esses ajustes sejam implementados a fim de manter a sustentabilidade e eficácia dessa
ferramenta.
 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO
A execução dos serviços terá início a partir do terceiro dia útil após a data de emissão da Autorização de Serviço (AS) pelo INPE. Os serviços deverão ser entregues até 90 (noventa
dias) após o início da execução.
 
 

RESPONSÁVEIS PELA ÁREA REQUISITANTE
Coordenador da Área Requisitante Matrícula SIAPE
Gilvan Sampaio de Oliveira 1357953
Servidor Requisitante Matrícula SIAPE
Kleber Pinheiro Naccarato 2003330
Servidor Responsável pelo recebimento e
aceitação do objeto/serviço Matrícula SIAPE
Kleber Pinheiro Naccarato 2003330
 
 

ASSINATURA

1. Este documento deverá ser assinado pelos servidores indicados no quadro imediatamente acima (RESPONSÁVEIS PELA ÁREA REQUISITANTE)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 30/07/2024, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Gilvan Sampaio de Oliveira,
Coordenador-Geral de Ciências da Terra, em 31/07/2024, às 16:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12079162 e o código CRC 1644B4E1.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12079162
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FORNECEDORES

 
Atesto que a pesquisa de preço para contratação de serviços referente ao Processo SEI
nº 01340.005590/2024-54 foi elaborada em atendimento ao disposto na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme descrito abaixo:
 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO: Serviço de editoração para
atualização de conteúdo e arte gráfica da ferramenta educacional Gaia em Jogo
 
 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Kleber Pinheiro Naccarato – DISSM /
CGCT
 
 
CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS:
 
Razão Social: Lupi Marketing LTDA.
Nome Fantasia: LuPi Creative Studio
CNPJ: 27.609.393/0001-91
Endereço: Rua Maria Mercedes Etter von Zuben, no. 151, Bloco D, Apt. 404, Jd. Antônio von Zuben, Campinas, SP
CEP: 13044-503
Tel.: (11) 96341-1580
Orçamento: 12126935
 
 
Razão Social: Papaya Comunicação LTDA.
Nome Fantasia: Agência Papaya
CNPJ: 11.002.344/0001-56
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, no 27, Vila São Pedro, São José dos Campos, SP
CEP: 12216-370
Tel.: (12) 99701-5902
Orçamento: 12126861
 
 
Razão Social: RF Design Gráfico LTDA.
Nome Fantasia: Black Magenta
CNPJ: 20.021.094/0001-92
Endereço: Praça da Bandeira, no 93, Jd. Girassol, Americana, SP
CEP: 13465-669
Tel.: (19) 99882-0319
Orçamento: 12127537
 
 
 
PLANILHA DE CUSTO MÉDIO ESTIMADO

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

QTDE LuPi
Creative

Agência
Papaya

Black
Magenta MÉDIA MÉDIA TOTAL

1

 
Serviço de editoração para atualização de
conteúdo e arte gráfica da ferramenta
educacional Gaia em Jogo
 

1 R$
32.310,87 R$ 39.867,00 R$ 36.800,00 R$ 36.325,96 R$ 36.325,96

 
TOTAL
 

R$ 36.325,96 R$ 36.325,96

 
 
 
Foi realizada ampla pesquisa no Painel de Preços e no Banco de Preços utilizando os
seguintes critérios: “ELABORAÇÃO DE ARTE - GRÁFICA”, “JOGO / DIVERSÃO ELETRÔNICA”,
“DIAGRAMAÇÃO ELETRÔNICA E PROJETO GRÁFICO” e “Aquisição de Materiais Programa
Jogos de Tabuleiro”, os quais correspondem aos tipos de serviços mais próximos
daquele que se pretende contratar. Os resultados das pesquisas são mostrados nos
Relatórios 1, 2, 3 e 4 (12116231, 12116236, 12116239 e 12116244). Como se pode
observar, não há aquisições com especificações coincidentes para a aquisição que se
pretende realizar. Alguns resultados (marcados em amarelo) foram próximos, porém
devido à falta de detalhamento do objeto contratado, não é possível garantir que as
especificações sejam compatíveis. Por esse motivo, todos os resultados foram
descartados.
 
Foi realizada pesquisa de mercado e encontrados 5 (cinco) fornecedores com
experiência e capacitação técnica para execução dos serviços. Desses fornecedores, 3
(três) retornaram o pedido de orçamento (detalhados acima) e 2 (dois) deles, Binah
Propaganda e Casa de Arte SP, declinaram o pedido conforme e-mails em anexo
(12126839 e 12126854).
 
 
 
 

Requisitante: Kleber Pinheiro Naccarato
Cargo: Pesquisador

SIAPE: 2003330
Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 30/07/2024, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12116221 e o código CRC 060E4134.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12116221
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De: Luciana Pissuto Trevisan lu.pissuto@gmail.com
Assunto: Proposta de Orçamento

Data: 26 de julho de 2024 às 13:52
Para: Kleber P. Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Olá Kleber, Tudo bem?

Segue a proposta.

Grata
Lu

2024 INPE - Gaia em Jogo.pdf
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Proposta Proposta 
INPE - GAIA em JogoINPE - GAIA em Jogo
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No LUPI CREATIVE STUDIO, desbravamos o universo da criatividade 
para conceber estratégias inovadoras que dão vida aos mais variados 
projetos. 

Nossa expertise abraça desde a GESTÃO MAGNÉTICA DE REDES SOCIAIS até 
O DESENVOLVIMENTO DE MARCAS que transcendem o convencional. 

Mergulhamos nas águas DO DESIGN EDITORIAL, tecendo narrativas visuais 
que contam histórias por meio de palavras e imagens. 

Desafi amos os limites digitais, CONSTRUINDO WEBSITES envolventes e 
conteúdos cativantes para a vastidão da internet. 

Nossa paixão pela estética se materializa em MATERIAIS GRÁFICOS ONLINE 
E OFFLINE que são verdadeiras obras visuais, elevando a comunicação 
a um patamar de arte. 

No LuPi, cada projeto é uma oportunidade de criar, inovar e transformar 
ideias em experiências impactantes.

QUEM SOU EU?
Me Chamo Luciana Pissuto Trevisan de 

Souza.

Sou fomada em Marketing & Propagada, 

Cinema e Design de Interiores.

Atuo na área há mais de 19 anos nos mais 

variados projetos.  

Para mim, um criativo não é um tipo 

especial de pessoa, mas sim, cada pessoa 

é um tipo especial de criativo.

É uma alegria te conhecer!
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Alguns dos meus 
Projetos
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Jogo de Tabuleiro - GAIA EM JOGO
Cliente: INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais.

Trabalho Realizado: 

Conceito e criaçao da Identidade Visual, tabuleiro, peças, cartas e caixa.
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Material para o Treinamento de Brand Ambassador
Cliente: HEINEKEN BRASIL

Trabalho Realizado: 

Criaçao Grafi ca das apresentações em PPT e Gamefi cação (Jogos de cartas).
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Marketing Online e Offl ine
Cliente: CM.com

Trabalho Realizado:

Desenvolvimento de Materias Ricos para Download / Desenvolvimento de Paineis para 

eventos e feiras / Estratégia, conteúdo, copy e criação para as Redes Sociais / 

Copy e Header para Email marketing.
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Desenvolvimento de Website
Cliente: Capela Software
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Para conhecer mais 
projetos acesse o site: 

lupistudio.com
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO

Atividade Descrição Valor

DIAGRAMAÇÃO E ACRÉSCIMOS GRÁFICOS (JOGO ATUAL)

Diagramação 
das Cartas (já 
impressas)

Os textos revisados deverão ser diagramados na atual 
identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 06 
(seis) baralhos em português. 

 162 cartas

Diagramação 
das Cartas 
(novas)

Os textos revisados deverão ser diagramados na atual 
identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 02 
(dois) baralhos em português.

53 cartas
Acréscimo de 
elementos no 
tabuleiro

A diagramação   deverá contemplar eventuais 
atualizações e correções dos elementos constantes no 
tabuleiro e na caixa externa do jogo.

Diagramação 
do Manual 
(Revisado)

A nova versão do manual deverá ser diagramada na 
atual identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 
01 (um) novosarquivo-fonte vetorial em português.

 Total R$ 
5.570,29

IDENTIDADE VISUAL E DIAGRAMAÇÃO DO JOGO EM INGLÊS

Identidade 
Visual em 
Inglês

Diagramação 
das Cartas (já 
impressas em 
Inglês)

Os textos traduzidos deverão ser diagramados na atual 
identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 06 
(seis) baralhos em inglês;

Total - 162 cartas

Diagramação 
das Cartas 
(novas em 
Inglês)

Os textos traduzidos deverão ser diagramados na atual 
identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 02 
(dois) baralhos em inglês. 

53 cartas 
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Diagramação 
tabuleiro e 
caixa (em 
Inglês)

A nova versão do tabuleiro e da caixa externa deverá ser 
diagramada na atual identidade visual do Gaia em Jogo, 
gerando 01 (um) do tabuleiro em inglês, e 01 (um) caixa 
externa em inglês. 

Diagramação 
do Manual 
(Revisado em 
Inglês)

A nova versão do manual deverá ser diagramada na 
atual identidade visual do Gaia em Jogo, gerando assim 
01 (um) novo arquivo em inglês. 

 Total R$ 
11.940,58

REVISÃO DE LINGUAGEM E ORTOGRÁFICA

Cartas (já 
impressas)

Revisão da linguagem do texto de 162 cartas-padrão, as 
quais estão organizadas em 06 (seis) baralhos: planos 
cinzas (75 cartas); eventos cinzas (51 cartas); planos 
vermelhos (14 cartas); eventos vermelhos (22 cartas);

A revisão do texto deverá simplifi car os termos técnicos 
e tornar a linguagem acessível ao público em geral 
(considerando a faixa etária acima dos 10 anos), sem 
alterar o conteúdo científi co nem os mecanismos do 
jogo. 

Total - 162 cartas /  Total de Páginas - 60

Cartas (novas)

Revisão da linguagem do texto de 53 cartas da temática 
PAMZ+, as quais estão organizadas em 2 baralhos: planos 
cinzas PAMZ+ (25 cartas); eventos cinzas PAMZ+ (28 
cartas);

A revisão do texto deverá simplifi car os termos técnicos 
e tornar a linguagem acessível ao público em geral 
(considerando a faixa etária acima dos 10 anos), sem 
alterar o conteúdo científi co nem os mecanismos do 
jogo.

53 cartas - até 22 páginas

Manual
A revisão deverá contemplar eventuais atualizações e 
correções das regras do jogo constantes no manual.

10 páginas

Tabuleiro e 
Caixa

A revisão deverá contemplar eventuais atualizações e 
correções dos elementos constantes no tabuleiro e na 
caixa externa do jogo. 

Total de páginas - 90                                                  Total R$ 5.400

Orçamento LuPi Creative Studio (12126935)         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 143



TRADUÇÃO DO JOGO EM INGLÊS

Tradução das 
Cartas (já 
impressas em 
Inglês)

Tradução para o inglês do texto de 162 cartas-padrão, as 
quais estão organizadas em 06 (seis) baralhos: planos 
cinzas (75 cartas); eventos cinzas (51 cartas); planos 
vermelhos (14 cartas); eventos vermelhos (22 cartas);

Eventos Cinza - 51 cartas - 2.106 palavras
Eventos Vermelho - 22 cartas - 725 palavras
Planos Cinza - 75 Cartas - 9.157 palavras
Planos Vermelho - 14 cartas - 1.759 palavras

Total - 162 cartas / Total de palavras -  13.747

Tradução das 
Cartas (novas 
em Inglês)

A tradução para o inglês do texto de 53 cartas da temática 
PAMZ+, as quais estão organizadas em 2 baralhos: planos 
cinzas PAMZ+ (25 cartas); eventos  cinzas PAMZ+ (28 
cartas);
Sem alterar o conteúdo científi co nem os mecanismos 
do jogo.

53 cartas - 2.000 palavras

Tradução  do 
tabuleiro e 
caixa (em 
Inglês)

A tradução deverá contemplar eventuais atualizações e 
correções dos elementos constantes no tabuleiro e na 
caixa externa do jogo, com eventualmente a tradução de 
certos termos para o inglês. 

15 palavras + 35 palavras
Tradução 
do Manual 
(Revisado em 
Inglês)

A tradução deverá contemplar eventuais atualizações e 
correções das regras do jogo constantes no manual.

777 palavras

Total de Palavras -  16.574                                           Total R$ 9.500

VALOR TOTAL DE TODOS OS SERVIÇOS

R$ 32.310,87

Arquivos-fontes vetoriais (em formato PDF e Adobe Illustrator) revisados e traduzidos 
contendo a arte gráfi ca fi nal dos 08 (oito) baralhos, manual, tabuleiro e caixa externa 
do Gaia em Jogo (24 unidades)
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DADOS DA EMPRESA

CNPJ 27.609.393/0001-91

RAZÃO SOCIAL LUPI MARKETING LTDA

NOME FANTASIA LUPI CREATIVE STUDIO

Situação do 
Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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Estou a disposição para 
esclarecer qualquer dúvida 

lu.pissuto@gmail.com
(11) 96341-1580

16/07/2024 - Válido por 60 dias

Orçamento LuPi Creative Studio (12126935)         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 146



De: Monique Abreu monique.abreu@papayacomunicacao.com.br
Assunto: Proposta Papaya & Gaia em Jogo INPE

Data: 26 de julho de 2024 às 13:03
Para: Kleber P. Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Cc: Fabio Tavares Felicio fabio.felicio@papayacomunicacao.com.br, Matheus Mendes matheus@papayacomunicacao.com.br

Olá,  Kleber! ótima tarde!
Espero que encontre bem!

Primeiramente gostaríamos de agradecer a oportunidade de realizar esse
projeto com vocês!
 
Anexado a este e-mail, segue a proposta para atualização de conteúdo e artes
gráficas do Gaia em Jogo.
O documento detalha o escopo e nossa proposta de trabalho com base na
solicitação de orçamento. Estamos dispostos a cumprir todas as exigências para
realizar o projeto.

Em caso de alguma dúvida, ajuste ou precisem de esclarecimentos adicionais,
seguimos a disposição.

Atenciosamente,

 
 

 
De: Monique Abreu
Enviada em: segunda-feira, 22 de julho de 2024 14:35
Para: Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br>
Cc: Contato <contato@papayacomunicacao.com.br>; Matheus Mendes
<matheus@papayacomunicacao.com.br>
Assunto: RES: RES: IMPORTANTE --> Solicitação de Orçamento - Editoração e Arte -
Gaia em Jogo (Esclarecimento)
 
Ok, pode deixar.
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De: Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br>
Enviada em: segunda-feira, 22 de julho de 2024 14:33
Para: Monique Abreu <monique.abreu@papayacomunicacao.com.br>
Cc: Contato <contato@papayacomunicacao.com.br>; Matheus Mendes
<matheus@papayacomunicacao.com.br>
Assunto: Re: RES: IMPORTANTE --> Solicitação de Orçamento - Editoração e Arte -
Gaia em Jogo (Esclarecimento)
 
Boa tarde Monique.
 
Agradeço pelo seu retorno. Reforço a importância de seguirem as orientações
do PDF a fim de garantirmos a validade do orçamento.
 
Att.
Kleber
 
 

Em 22 de jul. de 2024, à(s) 13:48, Monique Abreu
<monique.abreu@papayacomunicacao.com.br> escreveu:
 
Olá pessoal, ótima tarde!
Passando para confirmar o recebimento da solicitação.

Aproveitamos para agradecer desde já a oportunidade de fazermos esse
projeto juntos!

Iremos responder com o orçamento dentro do prazo conforme informado. 
 

 
De: Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br>
Enviada em: quinta-feira, 18 de julho de 2024 09:15
Para: Contato <contato@papayacomunicacao.com.br>
Assunto: Re: IMPORTANTE --> Solicitação de Orçamento - Editoração e
Arte - Gaia em Jogo (Esclarecimento)
Prioridade: Alta
 
Bom dia!
 
Informamos que o prazo para envio do orçamento foi estendido até 25/07.
 
Att.
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Att.
Kleber
 

Em 15 de jul. de 2024, à(s) 14:25, Kleber P. Naccarato
<kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:
 
Prezado, boa tarde!
 
Um esclarecimento.
 
Estamos, nesse momento, na fase de prospecção de
fornecedores e montagem do termo de referência. Ainda não
existe um processo de compra formalizado no Portal de Compras
do Governo Federal. Dessa forma, o orçamento deverá ser
enviado por e-mail apenas.
 
Finalizada essa etapa, será então elaborado um termo de
referência e, só após o empenho dos recursos, o processo de
compra será inserido no Portal para que os fornecedores
interessados participem. Informarei quando essa segunda etapa
tiver início.
 
Att.
Kleber
 

Em 13 de jul. de 2024, à(s) 17:03, Kleber P.
Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br>
escreveu:
 
Boa tarde!
 
Estamos iniciando um processo de compra,
modalidade dispensa eletrônica, no Instituto Nacional
de Pesquisas Espaciais, INPE, com sede em São
José dos Campos, SP, para contratação de
serviços de editoração e arte conforme condições
em anexo.
 
Em outubro de 2019, a Agência Papaya foi
contactada e participou de um processo de compra
apresentando orçamento. Dessa forma, estamos
retomando o contato, caso haja interesse de
participar novamente. 
 
Encaminho anexadas fotos do atual versão do jogo,
confeccionada em 2022, para conhecimento. A arte
gráfica apresentada será mantida a mesma. Todos
os arquivos-fonte vetoriais necessários para o
processo de atualização de conteúdo e tradução
serão fornecidos. 
 
O prazo para envio do orçamento é 19/07/2024. A
ausência de resposta até a data mencionada será
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ausência de resposta até a data mencionada será
considerada como falta de interesse ou desacordo
das condições apresentadas.
 
Qualquer dúvida, estou à disposição.
 
Att.
Kleber P. Naccarato
Pesquisador DISSM / CGCT
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE /
MCTI
 

<Condicoes Orcamento - Revisao & Traducao - Gaia em
Jogo.pdf>
<Fotos Gaia em Jogo.zip>

 

Proposta_Gaia em jogo_INPE &
Papaya_25.07.2024.pdf
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São José dos Campos, 25 de julho de 2024. 
 

Prezado Kleber,  

 

O presente documento apresenta a proposta de prestação de serviços pontuais de Marketing, 

Comunicação e Vendas para INPE – Gaia em Jogo. 

 
Apresentação 

 
A Papaya Comunicação é uma agência “Full Service” com mais de 15 anos de experiência em 
projetos  integrados de Marketing, Comunicação e Vendas. Responsável pelo planejamento, 
implantação e gestão de diversos projetos em pequenas, médias e grandes empresas com atuação 
regional, estadual, nacional e internacional. Opera em mídia online e offline, sites e ambientes 
online, eventos e ações de parceria e relacionamento. Destaca-se pela capacidade tecnológica e 
conhecimento das metodologias de marketing, do time Papaya Comunicação. Somos a primeira 
agência do Brasil com I.A. própria e a única que possui em seu quadro de sócios um representante 
na Associação Brasileira de Inteligência Artificial (sócio-fundador David Mendes). Atendemos 
clientes como PIT – Parque de inovação Tecnológica, Pilkington, Alphaville Urbanismo, Grupo Band 
de Comunicação, Portobello Shop, Instituto Embraer, Sicoob, Osten Group, Heineken, Poliedro, 
entre outros. Acumulamos mais de 3.000 clientes atendidos. Mais de 600 marcas criadas.   
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ESCOPO DE TRABALHO 

 
Objetivo do projeto: Atualização e Reestruturação de conteúdo e artes gráficas do jogo de tabuleiro Gaia em Jogo.  
 

1. MATERIAL: 

 162 cartas organizadas em 6 baralhos  

o Planos cinzas: 75 cartas 

o Eventos cinzas: 51 cartas 

o Planos vermelhos: 14 cartas 

o Eventos vermelhos: 22 cartas 

o Temáticas PAMZ+ planos cinzas: 25 cartas 

o Temáticas PAMZ+ eventos cinzas: 28 cartas 

 Tabuleiro 

 Caixa do Jogo  

 Manual / Regras 

 

2. Linguagem do Jogo (conteúdo)  

 Criação do conceito e estilo de redação 

 Revisão de todos os materiais nas seguintes especificações: 

o Respeitar os termos técnicos 

o Considerar faixa etária 10 anos 

o Não alterar o conteúdo científico 

o Aprovar os arquivos com o cliente no formato de texto simples 

 Versão dos textos em inglês 

 Padronização de todos os textos  

 Revisão.  
  

3.  Criação visual (artes gráficas)  

 Identidade visual com base técnica e criativa respeitando a identidade atual, design, diagramação, fechamento de 

arquivo respeitando os materiais já desenvolvidos e arquivos finais de produção e impressão 

 O arquivo vetorial atual será fornecido. 

o Cartas versão inglês 

o Cartas versão português;  

o Tabuleiro versão inglês;  

o Tabuleiro versão inglês;  

o Caixa para o jogo versão inglês; 

o Caixa para o jogo versão português;  

o Manual /Regras do jogo. 

 Entregar todos os arquivos em formato PDF e Adobe ilustrator, revisados e traduzidos contendo a arte final para 

envio de gráfica. 
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Cronograma 
  

 Apresentaremos um modelo de cronograma com o andamento do projeto após a reunião de Kickoff e Abertura 
dos trabalhos. 

 Esse cronograma priorizará a entrega de acordo com a necessidade do cliente e estratégias pré aprovadas.  
 O cronograma respeitará os prazos da equipe, prazos de aprovação e prazos de produção conforme a 

necessidade, com o objetivo de dar a visão geral do andamento do projeto e suas etapas (marcos). 
 
 
Formato de trabalho: Para organização e gestão desse projeto a Papaya trabalha com equipe abaixo: 
 

 Gerente de Contas  
 Redator de Conteúdo  
 Diretor de Criação 

  
FLUXO DE REUNIÕES: 
Nas reuniões periódicas serão apresentados os feedbacks e apontamentos, podendo ter um racional de temas conforme 
fluxo de trabalho. As  reuniões sempre serão comandadas pelo Gerente de Contas e acompanhadas pelo                                  departamento 
responsável pela apresentação do projeto (Time PPY operação & Time cliente).  

 
INVESTIMENTO 
 
Pontual: R$ 39.867,00  
 

Formas de pagamento: Pagamento único.  
Após a aprovação do projeto entregue, será autorizado o faturamento com pagamento em até 30 dias após o recebimento 
da nota fiscal. 
 
Considerações Finais 

 
 A proposta contempla podução de conteúdo e material visual gráfico para o Gaia em Jogo – INPE, não podendo estender a 

nenhum outro serviço ou material solicitado. 
 Podemos dar todo apoio necessário para busca de fornecedores para a produção do material e levantamento de orçamentos. 
 Estamos cientes que o processo de finalização de compra será feito através do site gov.br no Portal de Compras do Governo 

Federal (COMPRASNET). 
 O prazo de revisão do material pela contratante seja da entrega final ou de cada entrega parcial é de no máximo 05 dias úteis. 
 Pedidos extraordinários realizados fora do planejamento e cronograma aprovado junto ao cliente, terão até 03 dias úteis para 

serem entregues após a solicitação. 
 Quaisquer demandas fora do escopo terão seus valores negociados à parte. 
 O prazo de execução e entrega do projeto tem duração de 90 a 120 dias (04 meses) a contar da data de assinatura do contrato.  
 O projeto deverá ser entregue de forma presencial no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). 
 O serviço terá uma garantia de 06 meses contado a partir da data de aprovação definitiva do material. 
 Sendo assim o contrato tem uma duração total de 10 meses (04 meses de execução + 06 meses de garantia).  
 Orçamento válido por 60 dias. 

 
Agradecemos a oportunidade e desejamos sucesso na nossa parceria! 

Atenciosamente, 

| MONIQUE ABREU   

+55 (12) 99701-5902 
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De: Pepê Ferreira pepe@blackmagenta.com.br
Assunto: Re: IMPORTANTE --> Solicitação de Orçamento - Editoração e Arte - Gaia em Jogo (Esclarecimento)

Data: 26 de julho de 2024 às 15:31
Para: Kleber P. Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Boa tarde, Kleber!

Gostaríamos de formalizar o envio do nosso orçamento para a licitação referente à revisão, tradução e diagramação do "Gaia em
Jogo".

Em anexo, segue o orçamento detalhado conforme as especificações descritas no documento da licitação.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e eventuais ajustes que se façam necessários.

Agradecemos a oportunidade de participar deste processo e esperamos colaborar para o sucesso deste projeto.

att

Pepê F.

Em qua., 24 de jul. de 2024 às 10:43, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:
Bom dia Pepê.

Tentei contato no número abaixou e enviei-lhe uma msg pelo Whatsapp. Qdo puder conversar, por favor, sinalize.

Obrigado,
Kleber

Em 24 de jul. de 2024, à(s) 08:21, Pepê Ferreira <pepe@blackmagenta.com.br> escreveu:

Olá, Kleber, bom dia.

Desculpe pelo mal-entendido. Nossa intenção não é alterar a identidade visual do jogo já estabelecida, que entendemos ser uma 
marca do INPE e não está sujeita a mudanças. O que propomos é, dentro do escopo estabelecido no item 4, enriquecer o 
material com ilustrações e outros elementos que possam tornar o jogo mais envolvente, sem alterar o logotipo ou qualquer outro 
ativo já estabelecido no jogo. Nossa abordagem visa agregar valor ao projeto, mantendo a consistência com a identidade visual 
existente.

Por exemplo, nas amostras de cartas enviadas identificamos a possibilidade de uma formatação de texto mais adequada, 
utilizando outra fonte, com mais respiro na leitura, além de enriquecer visualmente as cartas conforme o tema. Como, no 
exemplo dos eventos vermelhos, trazer elementos que conversem com este tema e assim para as outras cores/eventos. O 
próprio tabuleiro poderia contar com alguns elementos para tornar o jogo mais lúdico, com foco na faixa etária indicada para o 
jogo e ainda respeitando a identidade visual já desenvolvida.

Esse trabalho que estamos visando desenvolver faz sentido para o que vocês esperam como resultado na entrega?

Estamos à disposição para discutir quaisquer detalhes adicionais e garantir que nossa proposta esteja alinhada com as 
expectativas do projeto.

att,

Pepê F

Em ter., 23 de jul. de 2024 às 18:24, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:
Boa tarde Pepê.

Se eu entendi corretamente, vocês propõem alterar a atual identidade visual do jogo, adicionando ilustrações e elementos que 
enriqueceriam o material. Se for isso mesmo, esse não é o escopo que está sendo contratado. É importante seguir fielmente a 
descrição dos serviços no item 4 do documento em anexo. Caso eu tenha entendido errado, peço por favor esclarecer melhor 
a proposta.

O processo anterior foi realizado conforme a antiga Lei de Licitações que previa a contratação direta de serviços (dispensada a 
concorrência) para valores inferiores a R$ 50.000,00. Na ocasião, eu não participei desse processo de compra e, portanto, não 
tenho essas informações. Mas, de qualquer forma, aquele processo destinou-se à criação da atual identidade visual do jogo, a 
qual agora é uma marca do INPE e não pretendemos alterá-la.

Att.
Kleber

Em 23 de jul. de 2024, à(s) 17:34, Pepê Ferreira <pepe@blackmagenta.com.br> escreveu:

Boa tarde Kleber, gostaria de agradecer pela prontidão no envio do material. O projeto é realmente muito interessante e há 
um espaço notável do ponto de vista do design para realizarmos uma entrega fantástica. Identificamos oportunidades para 
incluir ilustrações que enriqueceriam o projeto, além de outros elementos que poderiam tornar o jogo ainda mais envolvente.

Para elaborarmos nosso orçamento de maneira adequada, gostaríamos de solicitar o valor que foi pago para o 
desenvolvimento do projeto gráfico do atual projeto. Entendemos que o escopo e a data do projeto anterior são diferentes, 
mas essa informação nos ajudaria a balizar nossa proposta. Procuramos em canais oficiais do governo, porém, não 
conseguimos encontrar essa informação. 

Agradeço antecipadamente por sua ajuda e nos colocamos à disposição!

att

Pepê F.

Em ter., 23 de jul. de 2024 às 15:35, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:
Boa tarde Pepê.
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Agradeço pelo interesse em nosso projeto! Seguem amostras das cartas em PDF (eventos e planos) pois são todas 
similares, mudando apenas o texto. O manual seja na íntegra.

Fico aguardando o seu retorno!

Att.
Kleber

Em 23 de jul. de 2024, à(s) 12:00, Pepê Ferreira <pepe@blackmagenta.com.br> escreveu:

Bom dia, Kleber! 

Espero que esteja bem. Acabei de revisar as condições do orçamento e estamos muito interessados no projeto. Para 
podermos estimar com maior precisão o esforço necessário para o desenvolvimento, gostaria de saber se há a 
possibilidade de envio do material atual em PDF.

Nas fotos do anexo, vemos as cartas, mas não conseguimos visualizar o conteúdo. Além disso, seria possível ter 
acesso ao manual atual na íntegra?  
Agradeço desde já pela atenção e fico no aguardo de seu retorno. 

 att

Pepê F.

Pepê Ferreira
+ 55 19 19 99882.0319

Black Magenta® Estúdio de Design
Americana, São Paulo
www.blackmagenta.com.br

Em seg., 22 de jul. de 2024 às 13:58, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:

Início da mensagem encaminhada:

De: "Kleber P. Naccarato" <kleber.naccarato@inpe.br>
Assunto: Re: IMPORTANTE --> Solicitação de Orçamento - Editoração e Arte - Gaia em Jogo 
(Esclarecimento)
Data: 18 de julho de 2024 às 09:14:49 BRT
Para: oi@blackmagenta.com.br

Bom dia!

Informamos que o prazo para envio do orçamento foi estendido até 25/07.

Att.
Kleber

Em 15 de jul. de 2024, à(s) 14:24, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:

Prezado, boa tarde!

Um esclarecimento.

Estamos, nesse momento, na fase de prospecção de fornecedores e 
montagem do termo de referência. Ainda não existe um processo de compra 
formalizado no Portal de Compras do Governo Federal. Dessa forma, o 
orçamento deverá ser enviado por e-mail apenas.

Finalizada essa etapa, será então elaborado um termo de referência e, só 
após o empenho dos recursos, o processo de compra será inserido no Portal 
para que os fornecedores interessados participem. Informarei quando essa 
segunda etapa tiver início.

Att.
Kleber

Em 13 de jul. de 2024, à(s) 17:00, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:

Boa tarde!
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Estamos iniciando um processo de compra, modalidade dispensa 
eletrônica, no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, INPE, com sede 
em São José dos Campos, SP, para contratação de serviços de 
editoração e arte conforme condições em anexo.

Em outubro de 2019, a BLACK MAGENTA foi contactada e participou de 
um processo de compra apresentando orçamento. Dessa forma, estamos 
retomando o contato, caso haja interesse de participar novamente. 

Encaminho anexadas fotos do atual versão do jogo, confeccionada em 
2022, para conhecimento. A arte gráfica apresentada será mantida a 
mesma. Todos os arquivos-fonte vetoriais necessários para o processo de 
atualização de conteúdo e tradução serão fornecidos. 

O prazo para envio do orçamento é 19/07/2024. A ausência de resposta 
até a data mencionada será considerada como falta de interesse ou 
desacordo das condições apresentadas.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Att.
Kleber P. Naccarato
Pesquisador DISSM / CGCT
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE / MCTI

--
Pepê Ferreira
+ 55 19 19 99882.0319

Black Magenta® Estúdio de Design
Americana, São Paulo
www.blackmagenta.com.br

--
Pepê Ferreira
+ 55 19 19 99882.0319

Black Magenta® Estúdio de Design
Americana, São Paulo
www.blackmagenta.com.br

--
Pepê Ferreira
+ 55 19 19 99882.0319

Black Magenta® Estúdio de Design
Americana, São Paulo
www.blackmagenta.com.br

Gaia em Jogo - Escopo do
Trabalho.pdf
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Proposta Comercial - Gaia em Jogo

Empresa: Black Magenta
Razão Social: RF Design Gráfico LTDA
CNPJ: 20.021.094/0001-92
Endereço: Pç da Bandeira, 93 - Jd. Girassol - Americana / SP - CEP 13465-669
Responsável projeto: Kleber P. Naccarato
Responsável Black Magenta: Felipe Rodrigues Ferreira da Silva
Data: 26 de Julho de 2024

Escopo do Trabalho

1. Objetivo

Revisão, tradução para o inglês e diagramação do jogo "Gaia em Jogo", incluindo baralhos,
manual, tabuleiro e caixa externa.

2. Descrição dos Serviços

2.1 Arquivos-Fontes Vetoriais

● Formatos entregues: PDF e Adobe Illustrator
● Componentes:

○ 06 baralhos
○ Manual do jogo
○ Tabuleiro
○ Caixa externa

2.2 Revisão e Tradução de Cartas-Padrão

● Quantidade: 162 cartas organizadas em 4 baralhos
○ Planos Cinzas: 75 cartas
○ Eventos Cinzas: 51 cartas
○ Planos Vermelhos: 14 cartas
○ Eventos Vermelhos: 22 cartas

● Requisitos:
○ Simplificação dos termos técnicos
○ Tornar a linguagem acessível ao público geral (faixa etária acima de 10

anos)
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○ Tradução para o inglês
○ Atualizações de conteúdo e mecanismos fornecidas em texto simples

2.3 Diagramação de Cartas-Padrão

● Quantidade de Arquivos: 8 novos arquivos-fontes vetoriais
○ 4 baralhos em português
○ 4 baralhos em inglês

2.4 Revisão e Tradução do Manual do Jogo

● Requisitos:
○ Atualizações e correções das regras do jogo (fornecido pelo contratante)
○ Tradução para o inglês

● Diagramação:
○ 2 novos arquivos-fontes vetoriais: 1 em português e 1 em inglês

2.5 Revisão e Tradução de Cartas PAMZ+

● Quantidade: 53 cartas organizadas em 2 baralhos
○ Planos Cinzas PAMZ+: 25 cartas
○ Eventos Cinzas PAMZ+: 28 cartas

● Requisitos:
○ Simplificação dos termos técnicos
○ Tornar a linguagem acessível ao público geral (faixa etária acima de 10

anos)
○ Tradução para o inglês

● Diagramação:
○ 4 novos arquivos-fontes vetoriais: 2 baralhos em português e 2 em inglês

2.6 Revisão da Arte Gráfica do Tabuleiro e da Caixa Externa

● Requisitos:
○ Atualizações e correções dos elementos constantes
○ Tradução de certos termos para o inglês

● Diagramação:
○ 4 novos arquivos-fontes vetoriais: 1 tabuleiro em português, 1 tabuleiro em

inglês, 1 caixa externa em português e 1 caixa externa em inglês
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3. Prazos e Garantia

● Garantia: 6 meses a partir da aceitação definitiva
● Prazo máximo de entrega 120 corridos dias a contar do fechamento

4. Considerações Gerais

● Todos os arquivos-fonte vetoriais existentes serão fornecidos pela contratante.
● Eventuais atualizações de conteúdo serão enviadas em formato de texto simples.

5. Entregas

5.1 Os arquivos serão entregues no formato .AI e .PDF, com fechamento para impressão
gráfica, sendo:

● 6 baralhos, totalizando 215 cartas no idioma português;
● 6 baralhos, totalizando 215 cartas no idioma inglês;
● Manual do jogo no idioma português;
● Manual do jogo no idioma inglês;
● Tabuleiro no idioma português;
● Tabuleiro no idioma inglês;
● Caixa externa no idioma português;
● Caixa externa no idioma inglês;

5.2 Considerações sobre a equipe:

● A adequação do texto no idioma português será realizado por profissional com
formação em Letras;

● A tradução para o inglês será realizada por profissional com formação em Letras e
proficiência no idioma inglês;

● A revisão dos textos em português e inglês será realizada por profissionais
diferentes daqueles responsáveis pela adequação e tradução, todos com
formação superior em Letras/Inglês.

● A equipe de design que irá diagramar o jogo é formada por 2 profissionais com
mais de 15 anos de atuação.
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6. Investimento

R$ 36.800,00

A proposta comercial tem validade de 60 dias. Esse é um documento exclusivo da Black Magenta. Onde o mesmo não
pode ser utilizado para outros fins ou aplicado sem o conhecimento da empresa.
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De: Atendimento Binah atendimento@binah.com.br
Assunto: Re: IMPORTANTE --> Solicitação de Orçamento - Editoração e Arte - Gaia em Jogo (Esclarecimento)

Data: 22 de julho de 2024 às 14:08
Para: Kleber P. Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Boa tarde Kleber,

Tudo bem?

Agradecemos a confiança, mas no momento precisamos declinar, devido a nossa alta demanda não será possível atendê-los.

Novamente, agradecemos a confiança.

At.te,

EmilyNogva
Atendimento

Tel.: 12 3942-3000 | 12 98861-1020

E-mail atendimento@binah.com.br

Site: binah.com.br

  
Em 18/07/2024 09:14, Kleber P. Naccarato escreveu:

Bom dia!

Informamos que o prazo para envio do orçamento foi estendido até 25/07.

Att.
Kleber

Em 15 de jul. de 2024, à(s) 14:25, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:

Prezado, boa tarde!

Um esclarecimento.

Estamos, nesse momento, na fase de prospecção de fornecedores e montagem do 
termo de referência. Ainda não existe um processo de compra formalizado no Portal de 
Compras do Governo Federal. Dessa forma, o orçamento deverá ser enviado por e-mail 
apenas.

Finalizada essa etapa, será então elaborado um termo de referência e, só após o 
empenho dos recursos, o processo de compra será inserido no Portal para que os 
fornecedores interessados participem. Informarei quando essa segunda etapa tiver 
início.

Att.
Kleber

Em 13 de jul. de 2024, à(s) 17:06, Kleber P. Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:

Boa tarde!

Estamos iniciando um processo de compra, modalidade dispensa eletrônica, no 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, INPE, com sede em São José dos Campos, 
SP, para contratação de serviços de editoração e arte conforme condições em 
anexo.

Em outubro de 2019, a Binah Propaganda foi contactada e participou de um processo 
de compra apresentando orçamento. Dessa forma, estamos retomando o contato, 
caso haja interesse de participar novamente. 

Encaminho anexadas fotos do atual versão do jogo, confeccionada em 2022, para 
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Encaminho anexadas fotos do atual versão do jogo, confeccionada em 2022, para 
conhecimento. A arte gráfica apresentada será mantida a mesma. Todos os arquivos-
fonte vetoriais necessários para o processo de atualização de conteúdo e tradução 
serão fornecidos. 

O prazo para envio do orçamento é 19/07/2024. A ausência de resposta até a data 
mencionada será considerada como falta de interesse ou desacordo das condições 
apresentadas.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Att.
Kleber P. Naccarato
Pesquisador DISSM / CGCT
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE / MCTI

<Condicoes Orcamento - Revisao & Traducao - Gaia em Jogo.pdf>
<Fotos Gaia em Jogo.zip>
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De: adriana@casadeartesp.com.br
Assunto: Re: orçamento para Gaia em Jogo - INPE

Data: 23 de julho de 2024 às 16:12
Para: Kleber P. Naccarato kleber.naccarato@inpe.br
Cc: Luciana Maria Ferrer luciana.ferrer@inpe.br

Boa tarde, Kleber, tudo bem?

Analisamos o escopo da demanda e realmente tem pouco trabalho de criação, que é
o nosso forte.

Sendo assim, iremos declinar da participação do processo de orçamento, já que não
é um tipo de trabalho que nos envolva tanto para participar de um processo tão
longo e burocrático.

De qualquer forma, agradeço imensamente o contato e quem sabe em um próximo,
possamos ajudá-los.

Boa sorte com o jogo.

Abs

--

Adriana Guimarães

Casa de Arte sp

11. 98599 6102

www.casadeartesp.com.br

 

Em 22/07/2024 15:10, Kleber P. Naccarato escreveu:

Oi Adriana.
 
Eu reencaminhei os e-mails para o seu endereço. Vocês participaram de um
processo de compra do INPE em 2019. 
 
Exato; o jogo já existe e precisamos atualizar o conteúdo, rever a identidade
visual e fazer novas impressões.
 
Amanhã a tarde eu posso conversar contigo (após as 14hs) por telefone. Ligo
nesse número de celular da sua assinatura?
 
Obrigado,
Kleber
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Em 22 de jul. de 2024, à(s) 14:57, adriana@casadeartesp.com.br escreveu:

Boa tarde, Kleber, nós não recebemos os emails.

Agora que já tem meu email direto, falamos por este, o email contato deve ter
enviado ao spam os emails, por isso não vimos.

O jogo já existe e vcs querem atualizar o conteúdo e rever a identidade visual. E
depois fazer a nova impressão, certo?

Como vocês chegaram até nós?

Para montarmos os orçamentos, preciso tirar umas dúvidas ok? Me falem como
podemos fazer.

Marcar uma reunião online ou mesmo uma ligação.

Obrigada.

abs

--

Adriana Guimarães

Casa de Arte sp

11. 98599 6102

www.casadeartesp.com.br

 

Em 22/07/2024 14:39, Kleber P. Naccarato escreveu:

Boa tarde Adriana
 
Agradeço pelo seu retorno. Encaminhei a vocês 3 e-mails, nos dias 13, 15 e
18/07. Neles, há um documento PDF anexado com todas as orientações e o
escopo do serviço. Também estamos com outro processo de compra em
andamento para impressão de cópias físicas. Caso seja possível enviar-nos um
orçamento para esse serviço, tenho interesse.
 
Encaminho em anexo o detalhamento do escopo dos 2 serviços. Destaco que é
importante que os orçamentos sejam separados e que atentem para as
orientações para garantirmos a validade do orçamento.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Referência: DISSM-
001/2024-RC

Processo
SEI: 01340.005590/2024-54 Versão: 3

Coordenação: CGCT Unidade: DISSM Sigla EDT: ATDISSM
Requisitante: Kleber
Pinheiro Naccarato Ramal: 7910 SIAPE: 2003330
Resp/Fiscal do
Contrato: Kleber
Pinheiro Naccarato

Ramal: 7910 SIAPE: 2003330

Gerente Téc: Kleber
Pinheiro Naccarato Ramal: 7910 SIAPE: 2003330
Resp/Fiscal do
Contrato
Substituto: Renato
Galante Negri

Ramal: 8772 SIAPE: 2210454

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Valor Total
Estimado
R$ 36.325,96

PTRES
233907

PI
20UI001B-
01

Fonte
1000

Natureza da Despesa
339039

Item de
despesa
238

Item Código Descrição do Material Subitem Unidade Quant.
Valor
Unitário
(R$)

1 23737

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
EDITORAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO
DE CONTEÚDO E ARTE GRÁFICA DA
FERRAMENTA EDUCACIONAL GAIA
EM JOGO.

63 SV 1.00 R$
36.325,96

Possíveis
Fornecedores
Razão Social: Lupi
Marketing LTDA. Razão
Social: Papaya
Comunicação LTDA.
Razão Social: RF Design
Gráfico LTDA.

Finalidade
"Fortalecer a atuação do
INPE em pós-graduação,
pesquisa e extensão",
no qual se enquadra o
objeto desse
Planejamento.

Observações
Contratação de serviço de editoração
para atualização de conteúdo e arte
gráfica da ferramenta educacional Gaia
em Jogo.

ASSINATURAS ELETRÔNICAS
Aprovação - Titular
Imediato: Renato Galante Negri
SIAPE: 2210454

Aprovação - Titular Nível A: Gilvan Sampaio De
Oliveira
SIAPE: 1357953

Autorização - Responsável pelo
Plano Orçamentário: Oswaldo
Duarte Miranda
SIAPE: 1466080

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR
(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 31/07/2024 às 10:37:56
Documento assinado eletronicamente por Renato Galante Negri, Chefe
da Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos, em 31/07/2024, às
10:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Gilvan Sampaio de Oliveira,
Coordenador-Geral de Ciências da Terra, em 31/07/2024, às 16:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Oswaldo Duarte Miranda,
Coordenador do Gabinete do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, em 01/08/2024, às 10:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por João Paulo Barros Machado,
Chefe do Serviço de Programação e Acompanhamento Orçamentário
substituto, em 01/08/2024, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12135634 e o código CRC 68FAC418.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12135634
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 

 

Memorando nº 10814/2024/INPE
São José dos Campos, 07 de agosto de 2024

 
Ao Senhor Kleber Pinheiro Naccarato - DISSM/CGCT
 
Assunto: RCs DISSM-001/2024 (proc. 01340.005590/2024-54)  e DISSM-
002/2024 (proc. 01340.005799/2024-18)
 
 

Prezado Sr.,
Conforme orientação deixada pelo Sr. Chefe deste SECRI,  verificamos

a existência das duas Requisições de Compras (RC) em epígrafe, referentes a
serviços correspondentes a mesma linha de fornecimento. Diante disso,
consultamos ao Sr. Ordenador de Despesas quanto ao entendimento da
possibilidade de aplicação do art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021, contratação
direta por dispensa de licitação. Como o limite para tal contratação encontra-se
em R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) e
a soma das duas RCs resulta em R$ 91.285,96 (noventa e um mil duzentos e
oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos), foi-nos orientado que a
contratação prossiga na modalidade pregão, para que não se caracterize
fracionamento de despesa.

Desta forma, solicitamos que as RCs DISSM-001/2024 e DISSM-
002/2024 sejam instruídas num único processo, com um único Termo de
Referência, que contemple dois itens, equivalentes aos respectivos serviços.

Qualquer dúvida quanto à correta instrução para a modalidade pregão
eletrônico deverá ser dirimida junto ao Grupo de Instrução Processual – GIPRO.
 
 

Atenciosamente,
 
 

Nilton Ferreira dos Santos
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação SUBSTITUTO

Siape 0934794
Documento assinado eletronicamente por Nilton Ferreira dos Santos,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação substituto,
em 07/08/2024, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12154535 e o código CRC ED9CA8E2.

Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.005799/2024-18 SEI-INPE nº 12154535
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Ciências da Terra
Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos
 
 

 

Memorando nº 10850/2024/INPE
São José dos Campos, 08 de agosto de 2024

 
 
Ao Senhor Nilton Ferreira dos Santos
Chefe SUBSTITUTO do Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 
Assunto: Processos de Compra - Ferramenta Gaia em Jogo
 
 
1. Diante do exposto no Memorando nº 10814/2024/INPE (12154695),
solicito então que seja dado o andamento apenas à Requisição de Compra DISSM-
001/2024 (12135634) do presente processo SEI (01340.005590/2024-54),
referente à atualização da arte gráfica, na modalidade de contratação direta por
dispensa de licitação.
2. A Requisição de Compra DISSM-002/2024 (12135601), constante do
processo SEI 01340.005799/2024-18, referente à contratação do serviço de
impressão das cópias físicas, será cancelada e o referido processo arquivado.

 

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente) 
Kleber Pinheiro Naccarato

Cargo: Pesquisador
SIAPE: 2003330

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 08/08/2024, às 12:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12156354 e o código CRC C2A9F348.

Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12156354
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 

 

Memorando nº 10885/2024/INPE
São José dos Campos, 08 de julho de 2024

 
Ao Grupo de Instrução Processual - GIPRO
 
 
 

Processo: 01340.005590/2024-54

Assunto: Prosseguimento do processo

 
 

Visto o disposto no memorando Memorando 10850 (12156354), em
que o requisitante informa o cancelamento da RC DISSM-002/2024
(proc.01340.005799/2024-18), entendemos que o presente processo pode ter
prosseguimento como dispensa de licitação.

Diante disso, encaminhamos o processo para sua continuidade. 
 

Atenciosamente,
 

Nilton Ferreira dos Santos
Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação SUBSTITUTO

Siape: 934794
Documento assinado eletronicamente por Nilton Ferreira dos Santos,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação substituto,
em 08/08/2024, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12157774 e o código CRC F9A7FA09.

 
 

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12157774
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO

 

Processo nº 01340.005590/2024-54
Dispensa Eletrônica nº 90122/2024
Assunto:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EDITORAÇÃO PARA
ATUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO E ARTE GRÁFICA DA FERRAMENTA
EDUCACIONAL GAIA EM JOGO
 
Tendo em vista o objeto solicitado no processo Dispensa Eletrônica nº 90122/2024,
que terá a sua aquisição de acordo do Art. 75,  inciso II, da Lei 14.133/2021, temos
a informar que para o ano de 2024 e até a presente data, não houve aquisições do
referido objeto nesta modalidade para a unidade INPE de São José dos Campos -
SP. 
 

Atenciosamente,
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Nilton Ferreira Dos Santos

Chefe Substituto do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 0934794

Documento assinado eletronicamente por Nilton Ferreira dos Santos,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação substituto,
em 15/08/2024, às 09:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12158305 e o código CRC C34AF39F.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12158305
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LISTA DE VERIFICAÇÃO - CONTRATAÇÃO POR DISPENSA - PARA SERVIÇO
 

Processo nº 01340.005590/2024-54

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM
A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende plenamente
a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Houve abertura de processo administrativo? SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?

SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das
funções essenciais à contratação?

SIM

Conforme Portaria nº
891/2023/SEI-INPE,

Portaria nº 3.352, de 10
de Setembro de 2020 do

MCTI, Portaria nº
165/2020/SEI-INPE

e Portaria nº
1024/2023/SEI-INPE 

Consta Documento de Formalização de Demanda? SIM SEI nº 12079162

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual? SIM SEI nº 12078888

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? SIM SEI nº 12078888

Há Estudo Técnico Preliminar? N/A -

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?

N/A -

Há Análise de Riscos? N/A -

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares
ou a Análise de Riscos, houve manifestação
justificando a ausência do documento?

N/A -

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? N/A -

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?

SIM SEI nº 12078888

Há Termo de Referência? SIM SEI nº 12078888

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da
Advocacia-Geral da União ou as contidas no
catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?

SIM SEI nº 12078888

Sendo adotado modelo padronizado de Termo de
Referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

N/A -
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Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização?

N/A -

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?

SIM SEI nº 12135634

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada
a observância do art. 3º do Decreto 10.193/2019? SIM -

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa,
constam dos autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

N/A -

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?

SIM SEI nº 12209836
e 12209838

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? N/A

A consulta ao CADIN
deixou de ser obrigatória,

segundo informado no
Parecer nº 0127/2014/CJU-

RN/CGU/AGU
Houve a autorização da autoridade competente? SIM SEI nº 12078888

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR

DISPENSA
Atende plenamente

a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

SIM SEI nº 12078888

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de
conforme regulamento pertinente ou certificação de
que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a
seleção da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021?

SIM SEI nº 12116221

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado
comprova por algum meio idôneo que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais
como notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?

N/A -

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
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art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?

SIM SEI nº 12158305

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21
para busca da proposta mais vantajosa?

SIM SEI nº 12175763
e 12175764

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?

N/A -

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção
dessa forma de pagamento? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B -
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS EM GERAL  POR INEXIGIBILIDADE OU
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Houve manifestação quanto à
observância do padronização? N/A -

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização? N/A -

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?

SIM -

Caso a Administração pretenda contratar mais de
uma empresa para a execução do objeto, está
atestado nos autos que (i) não há perda de economia
de escala, (ii) é possível e conveniente a execução
simultânea e (iii) há controle individualizado para a
execução de cada contratado?

N/A - 

 

 

(assinado eletronicamente)
 

Nilton Ferreira Dos Santos
Chefe Substituto do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI

SIAPE 0934794
Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
05/09/2024, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12158309 e o código CRC 3AB1EAE9.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12158309
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – MCTI

 INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS – INPE
 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90122/2024

(Processo Administrativo n.°01340.005590/2024-54)
 

Torna-se público que o MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO – MCTI, INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS, sediado na
Avenida dos Astronautas, n° 1758, Jardim da Granja, CEP 12227-010, na cidade de
São José dos Campos –SP, realizará por meio de Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 22/08/2024
Link: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
Para esclarecimentos ou dúvidas, por gentileza, solicitar por meio do e-mail:
pregao.sjc@inpe.br ou através do telefone: (12) 3208-6993.
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para contratação de serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte
gráfica da ferramenta educacional Gaia em Jogo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. A contratação será dividida em item.

1.2.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de
um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
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Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
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nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a
elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

 
3 . INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o, Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
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da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 
4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5% (cinco por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a
ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do
mercado correspondente;
5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.
5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo a Lei

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificacã̧o da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicacã̧o de recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO
I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
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continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
emitido a Autorização de Compras ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para aceite da Autorização de Compras ou instrumento
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura da Autorização de Compras  ou
aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Autorização de Compras ou instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Autorização de Compras está substituindo o contrato,
aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
14.133, de 2021;
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, não podendo ser
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.5. Na assinatura da Autorização de Compras ou do instrumento equivalente será
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
 
8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
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8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0
(www.comprasgovernamentais.gov.br),e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados
no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
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fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
9.14. ANEXO II – Termo de Referência.
 

São José dos Campos, 16 de agosto de 2024.
 

Jose Aristeu de Souza Ruas
Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
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Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
Siape: 0664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
16/08/2024, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12175763 e o código CRC 47D3EA47.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12175763
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA 90122/2024

1. Habilitação jurídica:
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

São José dos Campos, 16 de agosto de 2024.
 

(assinado eletronicamente)
Rubens Cândido Pereira 
Assistente em C&T - III

SIAPE: 0664515
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Candido Pereira,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 16/08/2024, às 16:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12175764 e o código CRC 90EBB9BF.

01340.005590/2024-54 12175764v4
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

COORDENAÇÃO DE ASSESSORAMENTO NORMATIVO E DOCUMENTAL

SERVIÇO DE ATOS NORMATIVOS E GESTÃO DOCUMENTAL

PORTARIA Nº 1024/2023/SEI-INPE

Dispõe sobre Subdelegação e Delegação de Competência.

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto na Portaria nº 407, de 29 de junho de
2006, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 3.555, de 08 de
agosto de 2000 alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000, no
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência, para homologar os processos licitatórios na
aquisição de bens e serviços comuns na modalidade PREGÃO até o limite de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) e na aquisição de outros bens e serviços inclusive,
obras e serviços de engenharia, até o limite estabelecido para a modalidade
CONVITE, ao Titular do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI,
no âmbito das Unidades do INPE em São José dos Campos, em Cuiabá, em Santa
Maria e em Cachoeira Paulista.

Art. 2º Subdelegar competência, para homologar os processos licitatórios na
aquisição de bens e serviços comuns na modalidade PREGÃO até o limite de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) e na aquisição de outros bens e serviços
inclusive, obras e serviços de engenharia, até o limite estabelecido para a
modalidade CONVITE, ao Titular da Coordenação Espacial do Nordeste - COENE,
no âmbito da Unidade do INPE em Natal.

Art. 3º Subdelegar competência ao Ordenador de Despesas da Unidade Gestora
do INPE em São José dos Campos e em Cachoeira Paulista, e ao Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora do INPE em Natal, para:

I - autorizar a abertura de processos administrativos destinados a acordos, ajustes
e convênios, à dispensa/inexigibilidade de licitações e a realização de certames
licitatórios nas diversas modalidades previstas em Lei;

II - homologar os atos praticados em procedimentos licitatórios após atenta
avaliação da legalidade, e, quando for o caso, adjudicarem o objeto ao vencedor
da licitação;

III - declarar as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação que se
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enquadrem nos casos previstos no art. 24, incisos III e seguintes, e no art. 25,
ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as quais deverão ser ratificadas
pelo Diretor deste Instituto, nos termos do art. 26 da supramencionada Lei; e

IV - autorizar a contratação por inexigibilidade e por dispensa de licitação, que se
enquadrem nos casos previstos no art. 74 e no art. 75, ambos da lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, nos termos do inciso VIII do art. 72 dessa mesma Lei.

Art. 4º Subdelegar competência ao COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO
ORGANIZACIONAL:

I - para firmar e rescindir, se for o caso, os contratos administrativos destinados à
contratação de obras, serviços e compras, observando rigorosamente as
disposições legais pertinentes e o limite fixado no § 3º, do art. 3º, do Decreto nº
10.193, de 27 de dezembro de 2019;

II - ratificar, quando for o caso, os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação
até o limite fixado no § 3º, do art. 3º, do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019.

Art. 5º Delegar competência:

I - ao Ordenador de Despesas da Unidade Gestora do INPE em São José dos
Campos e em Cachoeira Paulista, e ao Ordenador de Despesas da Unidade
Gestora do INPE em Natal, para aprovar o Termo de Referência na modalidade
Pregão;

II - ao Titular do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI, no
âmbito das Unidades do INPE em São José dos Campos, em Cuiabá, em Santa
Maria e em Cachoeira Paulista e ao Titular da Coordenação Espacial do Nordeste -
COENE, no âmbito da Unidade do INPE em Natal, para:

1. revisar o Termo de Referência na modalidade de licitação Pregão;

2. assinar os Editais finais nas diversas modalidades licitatórias previstas em Lei.

Art. 6º Esta portaria substitui a PORTARIA Nº 982/2023/SEI-INPE, de 28 de
setembro de 2023 e a PORTARIA Nº 113/2021/SEI-INPE, de 31 de maio de 2021.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado Eletronicamente)

Clezio Marcos De Nardin

Diretor

SIAPE: 1466125

Documento assinado eletronicamente por Clezio Marcos De Nardin,
Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, em 21/11/2023,
às 08:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
11525252 e o código CRC A442CB43.

Referência: Processo nº 01340.007591/2020-18 SEI nº 11525252
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Ref. Dispensa Eletrônica N° 90122/2024
UASG 240106 - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT

DADOS DA EMPRESA
Razão Social: AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E 
PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 42.968.216/0001-95
Endereço: RUA 22, 849. CENTRO. 
SANTA FÉ DO SUL/SP. 15775-000
Telefone: (17) 99256-8070
E-mail: licita@traduzrivera.com.br

RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA
Nome: Jorgelina Rivera Cargo/Função: Diretora executiva
RNM: V894173-Z CPF: 235.211.228-16

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DA EMPRESA
Banco: Inter Agência: 0001 C/C: 14.911.127-4

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade
de
Medida

Quantidade Valor 
Unitário

1 Serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte 
gráfica da ferramenta educacional Gaia em Jogo

Sv 1 13.800,00

Valor total da presente Ata: R$ 13.800,00 (O valor total da proposta é de treze mil e oitocentos reais)

Declaramos que:
1. No (s) preço (s) proposto (s), estão computados todos os custos operacionais, insumos, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, de transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir diretamente ou 
indiretamente na prestação dos serviços, objeto do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços 
desta proposta.
2. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

Santa Fé do Sul/SP, 22 de agosto de 2024.

__________________________________________________________
Jorgelina Rivera – Diretora executiva

Assinado digitalmente por JORGELINA 
RIVERA:23521122816
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
08981461000102, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF 
A3, CN=JORGELINA 
RIVERA:23521122816
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2024.08.22 14:58:01-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Ciências da Terra
Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos
 
 

 

Memorando nº 11719/2024/INPE
São José dos Campos, 27 de agosto de 2024

 
Ao Senhor Rubens Cândido Pereira
Serviço de Compras, Recebimento e Importação (SECRI)
 
 
Assunto: Julgamento da PROPOSTA DL 90122-2024
 
 

Prezado Rubens.
 
1. Após analisar os documentos de habilitação técnica do fornecedor
AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO, EDIÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA, CNPJ: 42.968.216/0001-95 (recebidos através do Portal
Compras.gov.br), informo que não foi possível comprovar sua capacidade técnica
para prestação dos serviços, uma vez que os documentos não estão de acordo
com o item 9.4 do Termo de Referência ( 12078888). É preciso que o fornecedor
envie Atestados de Capacidade Técnica, Certidões e/ou Contratos de Prestação de
Serviços que comprovem a execução de serviços similares com igual ou superior
complexidade técnica.
2. Ressalto também que, conforme proposta apresentada (12192737), o
preço orçado para a prestação do serviço está cerca de 62% abaixo do valor
apresentado no Termo de Referência, orçado através de ampla pesquisa de
mercado, conforme documentação disponível no referente processo (12116221).
Diante disso, conforme estabelece o item 5.5 dos termos da Dispensa de Licitação
(12175763), o fornecedor poderá ser desclassificado caso não demonstre a
exequibilidade da prestação dos serviços, ou seja, que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto da presente contratação.
3. Diante do exposto, solicito que o fornecedor seja convocado a
encaminhar, no prazo de até 24hs do momento da comunicação, os documentos
comprobatórios adicionais de forma a atender todos as exigências do presente
processo.

 
Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente) 
Kleber Pinheiro Naccarato

Cargo: Pesquisador
SIAPE: 2003330

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 27/08/2024, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12201318 e o código CRC 92A8E455.

Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12201318

Memorando 11719 (12201318)         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 195



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Ciências da Terra
Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos
 
 

 

Memorando nº 11821/2024/INPE
São José dos Campos, 29 de agosto de 2024

 
Ao Senhor Rubens Cândido Pereira
Serviço de Compras, Recebimento e Importação (SECRI)
 
 
Assunto: Julgamento da PROPOSTA DL 90122-2024
 
 

Prezado Rubens.
 
1. Após analisar os documentos adicionais recebidos do fornecedor
AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO, EDIÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA, CNPJ: 42.968.216/0001-95 através do Portal Compras.gov.br,
atesto que a empresa possui capacidade técnica para execução do objeto,
demonstrando também que prestação do serviço é exequível.
2. Diante do exposto, considero o fornecedor tecnicamente HABILITADO
e solicito, por gentileza, que prossiga com o processo para sua contratação, caso
as demais exigências jurídicas e cadastrais também tenham sido coumpridas.

 
Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente) 
Kleber Pinheiro Naccarato

Cargo: Pesquisador
SIAPE: 2003330

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 29/08/2024, às 09:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12207309 e o código CRC ADE3BB28.

Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12207309
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 42.968.216/0001-95
Razão!Social: AGENCIA!RIVERA!DE!CONSULTORIA!EM!COMUNICACAO,

TRADUCAO,!EDICAO!E!PUBLICIDADE!LTD
Nome!Fantasia: RIVERA!SOLUCOES!EM!COMUNICACAO
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 06/09/2024
Natureza!Jurídica: SOCIEDADE!EMPRESÁRIA!LIMITADA
MEI: Não
Porte!da!Empresa: Micro!Empresa

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Nada!Consta
Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta
Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:
Documento(s)!assinalado(s)!com!"*"!está(ão)!com!prazo(s)!vencido(s).
Fornecedor!possui!alguma!pendência!no!Nível!de!Cadastramento!indicado.!Verifique!mais!informações!sobre!pendências
nas!funcionalidades!de!consulta.

Automática:!a!certidão!foi!obtida!através!de!integração!direta!com!o!sistema!emissor.!Manual:!a!certidão!foi!inserida
manualmente!pelo!fornecedor.

I!-!Credenciamento

II!-!Habilitação!Juridica

III!-!Regularidade!Fiscal!e!Trabalhista!Federal

Receita!Federal!e!PGFN 27/11/2024 Automática
FGTS 15/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV!-!Regularidade!Fiscal!Estadual/Distrital!e!Municipal!(Possui!Pendência)

Receita!Estadual/Distrital Validade: 01/12/2024
Receita!Municipal Validade: 04/08/2024 (*)

V!-!Qualificação!Técnica

VI!-!Qualificação!Econômico-Financeira

31/03/2025Validade:

Declaração
Declaramos!para!os!fins!exigidos!na!legislação,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a!situação!do
fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!29/08/2024!17:14 de
CPF:!789.XXX.XXX-49!!!!!!Nome:!RUBENS!CANDIDO!PEREIRA

11

Ass:!____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/08/2024 17:17:01Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, 

EDICAO E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 42.968.216/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO N.º: 163/2024

DE: 90122/2024  Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 30
de agosto de 2024

AGENCIA RIVERA DE CONSULT. EM COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO,
EDIÇÃO E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 42.968.216/0001-95 IE:

Endereço: R. 22, N.º 849, Bairro: CENTRO - Cidade/UF: SANTA FE DO
SUL / SP

Telefone: (17)
99256-8070 Fax: CEP: 15.775-000

Banco: 077
C/C:
14.911.127-
4

Agência: 0001

Nome Banco:
BANCO INTER Contato: JORGELINA

Email: LICITA@TRADUZRIVERA.COM.BR,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
Unitário IPI % Total
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1 23737

CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO
DE
EDITORAÇÃO
PARA
ATUALIZAÇÃO
DE CONTEÚDO
E ARTE
GRÁFICA DA
FERRAMENTA
EDUCACIONAL
GAIA EM JOGO.

SV 1.00 R$
13.800,000.00 R$

13.800,00

 Total: R$ 13.800,00

 

Observações:

- CONFORME V/ PROPOSTA DATADA DE 22/08/2024.
- O SERVIÇO DEVERÁ SER ENTREGUE NO INPE/SJCAMPOS.
*MULTA DE 10%(DEZ POR CENTO) SÔBRE O VALOR ESTIMADO DO(S)
ITEM(S) PREJUDICADO(S) PELA CONDUTA DO FORNECEDOR, POR
QUALQUER DAS INFRAÇÕES DOS SUBITENS 8.1.1 A 8.1.12, PREVISTAS
NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.- AMPARO LEGAL INCISO II, ART. 75 DA
LEI 14.133.
— “ESTA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO, SÓ TERÁ VALIDADE
MEDIANTE A NOTA DE EMPENHO”

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI - AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS São Paulo CEP: 12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE:
ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2: +55(12)3208-6105
Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 90 dias

Prazo de pagamento...: 05 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias
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O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,
SP CEP: 12227-010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
05/09/2024, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Ferreira dos
Santos, Ordenador de Despesas substituto, em 05/09/2024, às 11:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12211764 e o código CRC 246B48F1.

01340.005590/2024-54 12211764v4
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Serviço de Compras, Recebimento e Importação
Coordenação de Administração

Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO Processo de Compra: 90122/2024

 

Ordem de Compra: 163/2024

Fornecedor: AGENCIA RIVERA CONS. EM COM., TRADUÇÃO ED. E PUBLICIDADE LTDA.

ItemRequisiçãoMaterialFontePTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

1
DISSM-
001/2024-
RC

23737 1000 23390720UI001B-
01 339039631,00000 R$

13.800,00
R$
13.800,00

Total: R$
13.800,00

 

Resumo do Processo: 90122/2024

 

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 233907 20UI001B-01 33903963 R$ 13.800,00

Valor Total das OCs: R$ 13.800,00

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
05/09/2024, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12211769 e o código CRC 035CDC72.
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Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12211769
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 240106  - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT

DISPENSA 90122/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte gráfica da ferramenta educacional Gaia
em Jogo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Entrega de propostas: De 16/08/2024 às 19:11 até 22/08/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 22/08/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: SP

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/08/2024 às 08:00:00
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 22/08/2024 às 14:00:51
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

22/08/2024 às 08:00:00 Abertura da sessão pública

22/08/2024 às 14:00:50 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 505/09/2024 09:36
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UASG 240106 DISPENSA 90122/2024

Contratação de serviço de editoração para atualização de conteúdo e arte gráfica da ferramenta educacional Gaia em Jogo, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE

1

Adjudicado e Homologado

R$ 36.325,9600Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.251.***-*9 - RUBENS CANDIDO PEREIRA para AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM
COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95, melhor lance: R$ 13.800,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER
LOPES DE MELO FREITAS

Sim R$ 160.000,0000

52.538.612/0001-36 - 52.538.612 VINNYCIUS DE
SOUZA SILVA

Sim R$ 36.320,0000

42.968.216/0001-95 - AGENCIA RIVERA DE
CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO,
EDICAO E PUBLICIDADE LTD

Sim R$ 50.000,0000 Proposta adjudicada

35.374.725/0001-24 - DOUGLAS RODRIGUES DA
SILVA 76302520134

Sim R$ 36.302,8800

54.902.668/0001-53 - ELOAR SERVICOS DE
COMUNICACAO E MARKETING LTDA

Sim R$ 36.000,0000

20.292.663/0001-34 - EMKTPLACE LTDA Sim R$ 36.325,9600

24.640.218/0001-79 - FEELING PROPAGANDA LTDA Sim R$ 36.320,0000

27.609.393/0001-91 - LUPI MARKETING LTDA Sim R$ 36.300,0000

16.814.143/0001-77 - MCP DA COSTA DESIGN
EDITORIAL

Sim R$ 36.325,9600

15.824.239/0001-53 - OCEANO PACIFICO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Sim R$ 36.325,9600

05.197.047/0001-00 - TL PUBLICIDADE E
ASSESSORIA LTDA

Sim R$ 36.325,9600

Lances do Item  1
R$ 35.900,000022/08/2024 08:04:50 27.609.393/0001-91

R$ 35.850,000022/08/2024 09:15:59 42.968.216/0001-95

Item 1 - Editoração

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

2 de 505/09/2024 09:36
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UASG 240106 DISPENSA 90122/2024

Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 35.800,000022/08/2024 09:45:57 05.197.047/0001-00

R$ 35.750,000022/08/2024 11:21:04 27.609.393/0001-91

R$ 35.700,000022/08/2024 13:42:46 05.197.047/0001-00

R$ 35.680,000022/08/2024 13:42:59 20.292.663/0001-34

R$ 35.650,000022/08/2024 13:43:17 05.197.047/0001-00

R$ 35.600,000022/08/2024 13:45:32 27.609.393/0001-91

R$ 35.550,000022/08/2024 13:46:38 05.197.047/0001-00

R$ 35.000,000022/08/2024 13:55:08 05.197.047/0001-00

R$ 34.500,000022/08/2024 13:57:01 05.197.047/0001-00

R$ 34.000,000022/08/2024 13:59:08 54.902.668/0001-53

R$ 30.000,000022/08/2024 13:59:12 05.197.047/0001-00

R$ 29.985,000022/08/2024 13:59:30 52.538.612/0001-36

R$ 27.200,000022/08/2024 13:59:31 05.197.047/0001-00

R$ 27.186,400022/08/2024 13:59:31 52.538.612/0001-36

R$ 25.000,000022/08/2024 13:59:35 05.197.047/0001-00

R$ 24.987,500022/08/2024 13:59:36 52.538.612/0001-36

R$ 20.000,000022/08/2024 13:59:39 05.197.047/0001-00

R$ 19.990,000022/08/2024 13:59:39 52.538.612/0001-36

R$ 32.000,000022/08/2024 13:59:41 24.640.218/0001-79

R$ 17.200,000022/08/2024 13:59:44 05.197.047/0001-00

R$ 17.191,400022/08/2024 13:59:45 52.538.612/0001-36

R$ 25.000,000022/08/2024 13:59:46 54.902.668/0001-53

R$ 17.000,000022/08/2024 13:59:52 05.197.047/0001-00

R$ 16.991,500022/08/2024 13:59:53 52.538.612/0001-36

R$ 14.300,000022/08/2024 13:59:53 42.968.216/0001-95

R$ 14.100,000022/08/2024 13:59:53 27.609.393/0001-91

R$ 13.800,000022/08/2024 13:59:59 42.968.216/0001-95

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 teve empate real para o valor 36.325,9600. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

22/08/2024 14:00:15

Sistema O item 1 está encerrado.22/08/2024 14:00:15

Sistema para o
participante
42.968.216/0001-95

Sr. Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM
COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E PUBLICIDADE LTD, CNPJ
42.968.216/0001-95, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 16:45:00 do dia 22/08/2024. Justificativa: Solicito envio de

22/08/2024 14:38:52

3 de 505/09/2024 09:36
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UASG 240106 DISPENSA 90122/2024

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

proposta e demais documentos solicitados no Edital de convocação,para darmos
andamento no processo licitatório.
.

pelo participante
42.968.216/0001-95

Boa tarde, sr, Pregoeiro, serão enviados.22/08/2024 14:56:14

pelo participante
42.968.216/0001-95

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:07:09 de
22/08/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor AGENCIA RIVERA DE
CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95.

22/08/2024 15:07:09

Sistema para o
participante
42.968.216/0001-95

Sr. Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM
COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E PUBLICIDADE LTD, CNPJ
42.968.216/0001-95. Conforme item 9.4 do Termo de Referência, solicito envio de
comprovação da conclusão do serviço ou Atestado de Capacitação Técnica
referente a Contratação Direta 001/2024. Conforme item 5.5.4 da Dispensa
Eletrônica, solicito também demonstrar a exequibilidade da prestação do serviço
no valor ofertado.

27/08/2024 13:39:36

Sistema para o
participante
42.968.216/0001-95

Sr. Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM
COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E PUBLICIDADE LTD, CNPJ
42.968.216/0001-95, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 28/08/2024. Justificativa: Enviar
comprovação da conclusão do serviço ou Atestado de Capacitação Técnica
referente à Contratação Direta 001/2024 e comprovante da exequibilidade da
prestação do serviço no valor ofertado..

27/08/2024 13:40:56

pelo participante
42.968.216/0001-95

Sr. Pregoeiro, o requerimento já foi solicitado para a editora (contato Patricia;
revista.naval.odontologia@gmail.com). Aguardamos a assinatura da chefe editorial
para o envio do comprovante de execução do trabalho. Peço prorrogação do
prazo para envio, devido a disponibilidade da chefe em assinar tal documento.
Além dos documentos já enviados, que comprovam o contrato de prestação de
serviços,

27/08/2024 14:38:37

pelo participante
42.968.216/0001-95

tal trabalho pode ser apreciado no portal oficial de periódicos da marinha
(https://portaldeperiodicos.marinha.mil.br/index.php/odontoclinica/article/view
/5903/5642), onde consta a nossa empresa como responsável, em todos os
idiomas, na página 02 dos últimos volumes.

27/08/2024 14:38:51

pelo participante
42.968.216/0001-95

Bom dia, sr. Pregoeiro, ainda estamos aguardando o documento assinado, como
comprovação alternativa envio dois arquivos, um com comprovações de revisão
do português e outro, com comprovações de traduções ao inglês. Já comprovamos
serviço de diagramação e tratamento de imagem com o atestado da UFOB
enviado anteriormente.

28/08/2024 09:08:49

Sistema para o
participante
42.968.216/0001-95

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
28/08/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor AGENCIA RIVERA DE
CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95.

28/08/2024 10:00:21

pelo participante
42.968.216/0001-95

Bom dia, sr. Pregoeiro28/08/2024 11:44:13

pelo participante
42.968.216/0001-95

poderia abrir o anexo novamente? Já tenho o atestado.28/08/2024 11:44:24

pelo participante
42.968.216/0001-95

foi enviado agora pela instituição28/08/2024 11:44:40

4 de 505/09/2024 09:36
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UASG 240106 DISPENSA 90122/2024

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

22/08/2024 14:00:15 Item com etapa aberta encerrada.

22/08/2024 14:00:15 Item teve empate real para o valor 36.325,9600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas.

22/08/2024 14:00:15 Item encerrado para lances.

22/08/2024 14:38:52 Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
22/08/2024 16:45:00. Motivo: Solicito envio de proposta e demais documentos solicitados no Edital de
convocação,para darmos andamento no processo licitatório.
.

22/08/2024 15:07:08 Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95 finalizou o envio de anexo.

27/08/2024 13:40:56 Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
28/08/2024 10:00:00. Motivo: Enviar comprovação da conclusão do serviço ou Atestado de Capacitação
Técnica referente à Contratação Direta 001/2024 e comprovante da exequibilidade da prestação do serviço
no valor ofertado..

29/08/2024 17:04:37 Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 13.800,0000.
Motivo: Proposta aceita pelo requisitante conforme memorando constante do processo.
.

29/08/2024 17:05:09 Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95 foi habilitado.

05/09/2024 09:36:54 Fornecedor AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO, TRADUCAO, EDICAO E
PUBLICIDADE LTD, CNPJ 42.968.216/0001-95 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 13.800,0000.

05/09/2024 09:36:56 Item homologado.

5 de 505/09/2024 09:36
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UASG 240106  - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT
DISPENSA 90122/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

15824239000153 OCEANO PACIFICO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

20/08/2024 16:46 ME ou EPP Sim

52538612000136 52.538.612 VINNYCIUS DE
SOUZA SILVA

19/08/2024 17:23 ME ou EPP Sim

54902668000153 ELOAR SERVICOS DE
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA

22/08/2024 07:41 ME ou EPP Sim

45883418000122 45.883.418 GABRIEL ELTER
LOPES DE MELO FREITAS

18/08/2024 23:36 ME ou EPP Sim

05197047000100 TL PUBLICIDADE E 21/08/2024 15:50 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

ASSESSORIA LTDA
35374725000124 DOUGLAS RODRIGUES DA

SILVA 76302520134
22/08/2024 00:16 ME ou EPP Sim

27609393000191 LUPI MARKETING LTDA 20/08/2024 16:57 ME ou EPP Sim
24640218000179 FEELING PROPAGANDA LTDA 19/08/2024 09:29 ME ou EPP Sim
16814143000177 MCP DA COSTA DESIGN

EDITORIAL
19/08/2024 09:00 ME ou EPP Sim

20292663000134 EMKTPLACE LTDA 20/08/2024 07:09 ME ou EPP Sim
42968216000195 AGENCIA RIVERA DE

CONSULTORIA EM
COMUNICACAO, TRADUCAO,
EDICAO E PUBLICIDADE LTD

21/08/2024 17:14 ME ou EPP Sim

Página 2 | 2Versão: September/2024
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/09/2024 16:32
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2024 NE 476

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 233907 1000000000 339039 240106 20UI001B-01

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

06/09/2024 Ordinário 01340.005590/2024-54 0,0000 13.800,00

42.968.216/0001-95 AGENCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM COMUNICACAO,

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE EDITORAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO E ARTE GRÁFICA DA
FERRAMENTA EDUCACIONAL GAIA EM JOGO, COM A FINALIDADE DE FORTALECER A ATUAÇÃO DO INPE EM
PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO, CONFORME DOCUMENTOS RC DISSM-001/2024-RC (SEI
12135634), AC 163/2024E DE: 90122/2024 (SEI 12211764).

INPE - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

24010606901222024 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

22 849 QUADRA113 CENTRO

CEP

15775-000

Município

SANTA FE DO SUL SP

UF Telefone

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

06/09/2024 15:08:58
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/09/2024 16:32
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 13.800,00

Total da Lista

Subelemento 63 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS

001 13.800,00Item compra: 00001 - Contratação de serviço de editoração para
atualização de conteúdo e arte gráfica da ferramenta educacional Gaia
em Jogo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

06/09/2024 Inclusão 1,00000 13.800,0000 13.800,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCOS AURELIO DSO SANTOS

***.037.274-**

06/09/2024 15:08:58

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

06/09/2024 15:00:39

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

06/09/2024 15:08:58
Operação
Alteração
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Correspondência Eletrônica - 12231799

Data de Envio: 
  09/09/2024 09:58:45

De: 
  INPE/Serviço de Controle de Orçamento e Finanças <sesof@inpe.br>

Para:
    sonia.moraes@inpe.br
    anderson.alex@inpe.br

Assunto: 
  Nota de Empenho Ref.: AC 163/2024 - DISSM-001/2024-RC

Mensagem: 
  
Prezados, 

Segue cópia da Nota de Empenho2024NE000476 referente à AC, bem como da referida AC, devidamente
autorizada pelo Ordenador de Despesas para suas providências.

O processo está sendo tramitado para SECRI nesta data.

Atenciosamente,

Cláudia Aquino.
Assistente Técnico I
SIAPE 1836206

Anexos:
    Nota_12231779_2024NE000476_v002_SEI_5590_2024_54_Servico_Editoracao_DISSM_AGENCIA_RIVERA_DE_CONSULT._EM_COMUNICACAO__TRADUCAO__EDICAO_E_PUBLICIDADE_LTDA..pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_12211764.html
    Requisicao_de_Compras_12135634.html
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Correspondência Eletrônica - 12243309

Data de Envio: 
  12/09/2024 13:32:41

De: 
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    LICITA@TRADUZRIVERA.COM.BR

Assunto: 
  Autorização de Compra e NE

Mensagem: 
  Prezados bom dia,

Encaminhamos nesta data 12/09/2024 a Autorização de Compra n° 163/2024 juntamente a Nota de
Empenho Nº 475/2024.
Alertamos ainda, para o prazo de entrega, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de
inadimplência.

FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA MANHÃ: 8h às 12h00 TARDE: 13h00 às 17h00. FINAL DE
SEMANA E FERIADO FECHADO.

ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA.

Respeitar os dados de faturamento, na nota fiscal que será fornecida no ato de entrega da mercadoria
ou prestação de serviço se atentar em utilizar o nome de empresa e CNPJ conforme declarado na
Autorização de Compra.

No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI *Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gentileza, confirmar recebimento. A confirmação, também pode ser feita nos e-mails:
rafaela.teixeira@inpe.br, sescr@inpe.br, sueli.martins@inpe.br.

ATT,
Michelle Santos.

Anexos:
    Autorizacao_de_compra_servico_12211764.html
    Nota_12231779_2024NE000476_v002_SEI_5590_2024_54_Servico_Editoracao_DISSM_AGENCIA_RIVERA_DE_CONSULT._EM_COMUNICACAO__TRADUCAO__EDICAO_E_PUBLICIDADE_LTDA..pdf
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Assunto: Re: Autorização de Compra e NE
De: Equipe Rivera <licita@traduzrivera.com.br>
Data: 12/09/2024, 13:55
Para: INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Prezada Michelle, boa tarde

Confirmo o recebimento da NE.

Aguardo o envio do serviço para iniciar a contagem do prazo estabelecido.

Atenciosamente,

Jorgelina Rivera

Em 12/09/2024 13:32, INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação escreveu:

Prezados bom dia,

Encaminhamos nesta data 12/09/2024 a Autorização de Compra n° 163/2024 juntamente a Nota de Empenho Nº 475/2024.
Alertamos ainda, para o prazo de entrega, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de inadimplência.

FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA MANHÃ: 8h às 12h00 TARDE: 13h00 às 17h00. FINAL DE SEMANA E FERIADO FECHADO.

ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA.

Respeitar os dados de faturamento, na nota fiscal que será fornecida no ato de entrega da mercadoria ou prestação de 
serviço se atentar em utilizar o nome de empresa e CNPJ conforme declarado na Autorização de Compra.

 No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação - MCTI  *Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gentileza, confirmar recebimento. A confirmação, também pode ser feita nos e-mails: rafaela.teixeira@inpe.br, 
sescr@inpe.br,  sueli.martins@inpe.br.

ATT,
Michelle Santos.

Re: Autorização de Compra e NE

1 of 2 12/09/2024, 14:22
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--

Re: Autorização de Compra e NE

2 of 2 12/09/2024, 14:22
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De: Kleber Naccarato kleber.naccarato@inpe.br
Assunto: PC 90122/2024 | OC 163/2024 --> Reunião de Kick-Off

Data: 16 de setembro de 2024 às 11:53
Para: luiz@traduzrivera.com.br

Cc: Luciana Maria Ferrer luciana.ferrer@inpe.br

Bom dia Luiz.

Conforme alinhamento em nossa reunião de início das atividades, encaminho abaixo link 
contendo todo o material texto / vetorial da ferramenta Gaia em Jogo.

04.GaiaEmJogo
dropbox.com

Segue anexado o cronograma de execução das atividades. Por uma questão de 
fiscalização, precisei acrescentar 2 últimas atividades nas 2 semanas finais para formalizar 
o encerramento do contrato. Caso tenha alguma sugestão / alteração no cronograma, 
gentileza sinalizar o quanto antes. 

Amanhã, será enviada à Agência Rivera uma cópia física do jogo por Sedex / Correios à 
cobrar.

Qualquer dúvida, estamos (Luciana e eu) à disposição.

Att.
Kleber

PS: Gentileza informar o seu número de Whatsapp para uma comunicação mais rápida 
durante as atividades. 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Serviços de revisão de linguagem, tradução e diagramação da ferramenta Gaia em Jogo 
Processo SEI 01340.005590/2024-54 | Processo de Compra 90122/2024 | Ordem de Compra 163/2024 
Agência Rivera Consultoria em Comunicação, Tradução Editoração e Publicidade LTDA – CNPJ: 42.968.216/0001-95 
 
 

Etapas Atividades Responsável 
Semanas* 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Et
ap

a 
1 Revisão Inicial da 

Linguagem das Cartas Rivera             

Validação da Revisão INPE             

Et
ap

a 
2 

Revisão Final da 
Linguagem das Cartas Rivera             

Tradução dos Textos das 
Cartas e do Manual Rivera             

Revisão dos Textos das 
Cartas e do Manual Rivera / INPE             

Revisão Final das Cartas 
e do Manual INPE             

Et
ap

a 
3 

Diagramação dos Novos 
Textos das Cartas e do 
Manual 

Rivera             

Diagramação do 
Tabuleiro e Caixa Externa 
com Ajustes 

Rivera             

Validação da 
Diagramação INPE             

Entrega dos Arquivos 
Vetoriais Finais Rivera             

 
* Semana 1 = 16 a 20/09/2024 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Serviços de revisão de linguagem, tradução e diagramação da ferramenta Gaia em Jogo 
Processo SEI 01340.005590/2024-54 | Processo de Compra 90122/2024 | Ordem de Compra 163/2024 
Agência Rivera Consultoria em Comunicação, Tradução Editoração e Publicidade LTDA – CNPJ: 42.968.216/0001-95 
 
 

Etapas Atividades Responsável 
Semanas* 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Et
ap

a 
1 

Revisão Inicial da 
Linguagem das Cartas Rivera             

Validação da Revisão INPE             

Revisão Final da 
Linguagem das Cartas Rivera             

Et
ap

a 
2 

Tradução dos Textos das 
Cartas e do Manual Rivera             

Revisão dos Textos das 
Cartas e do Manual Rivera / INPE             

Revisão Final das Cartas 
e do Manual INPE             

Et
ap

a 
3 

Diagramação dos Novos 
Textos das Cartas e do 
Manual 

Rivera             

Diagramação do 
Tabuleiro e Caixa Externa 
com Ajustes 

Rivera             

Validação da 
Diagramação INPE             

Entrega dos Arquivos 
Vetoriais Finais Rivera             

 
* Semana 1 = 16 a 20/09/2024 

Anexo Cronograma Atividades (12251700)         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 218



Lista de Arquivos Compartilhados - DropBox 
 
Baralho BiomasBR/BiomasBR_eventosCinza.pptx 
Baralho BiomasBR/BiomasBR_planosCinza.pptx 
Baralho BiomasBR/manual-de-uso-da-marca-biomas-br.pdf 
Baralho Padrao/Cartas Eventos Cinzas.ai 
Baralho Padrao/Cartas Eventos Cinzas.indd 
Baralho Padrao/Cartas Eventos Cinzas.pdf 
Baralho Padrao/Cartas Eventos Vermelho.ai 
Baralho Padrao/Cartas Eventos Vermelho.indd 
Baralho Padrao/Cartas Eventos Vermelho.pdf 
Baralho Padrao/Cartas Nacionalidade.ai 
Baralho Padrao/Cartas Nacionalidade.indd 
Baralho Padrao/Cartas Nacionalidade.pdf 
Baralho Padrao/Cartas Numeros.ai 
Baralho Padrao/Cartas Numeros.indd 
Baralho Padrao/Cartas Numeros.pdf 
Baralho Padrao/Cartas Planos Cinzas.ai 
Baralho Padrao/Cartas Planos Cinzas.indd 
Baralho Padrao/Cartas Planos Cinzas.pdf 
Baralho Padrao/Cartas Planos Vermelho.ai 
Baralho Padrao/Cartas Planos Vermelho.indd 
Baralho Padrao/Cartas Planos Vermelho.pdf 
Baralho Padrao/Textos Cartas Planos & Eventos Cinzas & Vermelhos.docx 
Caixa Externa/Caixa Externa.ai 
Caixa Externa/Caixa Externa.pdf 
Fichas de Recursos/Icones Recursos.ai 
Fontes PPT/Quicksand-VariableFont.ttf 
Fontes PPT/RifficFree-Bold.ttf 
Identidade Visual/Logo_Hor_Curvas.ai 
Identidade Visual/Logo_Hor_Curvas.eps 
Identidade Visual/Logo_Hor_Curvas.jpg 
Identidade Visual/Logo_Hor_Curvas.png 
Identidade Visual/Logo_Simbolo_Curvas.ai 
Identidade Visual/Logo_Simbolo_Curvas.eps 
Identidade Visual/Logo_Simbolo_Curvas.jpg 
Identidade Visual/Logo_Simbolo_Curvas.png 
Identidade Visual/Logo_Vert_Curvas.ai 
Identidade Visual/Logo_Vert_Curvas.eps 
Identidade Visual/Logo_Vert_Curvas.jpg 
Identidade Visual/Logo_Vert_Curvas.png 
Identidade Visual/Manual de Identidade Visual - Gaia em jogo.pdf 
Manual Jogo/Manual.ai 
Manual Jogo/Manual.indd 
Manual Jogo/Manual.pdf 
Selo INMETRO/Arial Narrow.ttf 
Selo INMETRO/Intelligent Design - Averta-Regular.otf 
Selo INMETRO/MyriadPro-Regular.otf 
Selo INMETRO/SELO AMARELO.jpg 
Selo INMETRO/texto_inmetro Relatório.txt 
Selo INMETRO/texto_inmetro.ai 
Tabuleiro/Tabuleiro.ai 
Tabuleiro/Tabuleiro.pdf 
 
Baralho BiomasBR/Logo_Biomas_BR_Versoes_e_formatos: 
logo-biomas-br-icone-detalhe-branco.ai  logo-biomas-br-preferencial.ai 
logo-biomas-br-icone-detalhe-branco.pdf  logo-biomas-br-preferencial.pdf 
logo-biomas-br-icone-detalhe-branco.png  logo-biomas-br-preferencial.png 
logo-biomas-br-icone-detalhe-branco.psd  logo-biomas-br-preferencial.psd 
logo-biomas-br-icone-detalhe-branco.svg  logo-biomas-br-preferencial.svg 
logo-biomas-br-icone.ai    logo-biomas-br-simplificado-letra-brana.psd 
logo-biomas-br-icone.pdf    logo-biomas-br-simplificado-letra-branca.ai 
logo-biomas-br-icone.png    logo-biomas-br-simplificado-letra-branca.pdf 
logo-biomas-br-icone.psd    logo-biomas-br-simplificado-letra-branca.png 
logo-biomas-br-icone.svg    logo-biomas-br-simplificado-letra-branca.svg 
logo-biomas-br-letra-branca.ai   logo-biomas-br-simplificado-principal.ai 
logo-biomas-br-letra-branca.pdf   logo-biomas-br-simplificado-principal.pdf 
logo-biomas-br-letra-branca.png   logo-biomas-br-simplificado-principal.png 
logo-biomas-br-letra-branca.psd   logo-biomas-br-simplificado-principal.psd 
logo-biomas-br-letra-branca.svg   logo-biomas-br-simplificado-principal.svg 
logo-biomas-br-monocromatico-branco.ai  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-branca.ai 
logo-biomas-br-monocromatico-branco.pdf  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-branca.pdf 
logo-biomas-br-monocromatico-branco.png  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-branca.png 
logo-biomas-br-monocromatico-branco.psd  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-branca.psd 
logo-biomas-br-monocromatico-branco.svg  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-branca.svg 
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logo-biomas-br-monocromatico-preto.ai  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-preta.ai 
logo-biomas-br-monocromatico-preto.pdf  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-preta.pdf 
logo-biomas-br-monocromatico-preto.png  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-preta.png 
logo-biomas-br-monocromatico-preto.psd  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-preta.psd 
logo-biomas-br-monocromatico-preto.svg  logo-biomas-br-tons-cinza-letra-preta.svg 
 
Fontes PPT/Quicksand-Static: 
Quicksand-Bold.ttf  Quicksand-Light.ttf  Quicksand-Medium.ttf 
Quicksand-Regular.ttf Quicksand-SemiBold.ttf 
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De: Luiz Scarabeli luiz@traduzrivera.com.br
Assunto: Re: PC 90122/2024 | OC 163/2024 --> Reunião de Kick-Off

Data: 16 de setembro de 2024 às 13:38
Para: Kleber Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Cc: luciana.ferrer@inpe.br

Boa tarde Kleber,

Confirmo recebimento dos materiais.

O cronograma está ótimo.

Whatsapp direto comigo: 17 99769-6920

PS: Choveu aqui!

Em 16/09/2024 11:53, Kleber Naccarato escreveu:
Bom dia Luiz.

Conforme alinhamento em nossa reunião de início das atividades, encaminho abaixo link
contendo todo o material texto / vetorial da ferramenta Gaia em Jogo.

04.GaiaEmJogo
dropbox.com

Segue anexado o cronograma de execução das atividades. Por uma questão de
fiscalização, precisei acrescentar 2 últimas atividades nas 2 semanas finais para
formalizar o encerramento do contrato. Caso tenha alguma sugestão / alteração no
cronograma, gentileza sinalizar o quanto antes. 

Amanhã, será enviada à Agência Rivera uma cópia física do jogo por Sedex / Correios à
cobrar.

Qualquer dúvida, estamos (Luciana e eu) à disposição.

Att.
Kleber

PS: Gentileza informar o seu número de Whatsapp para uma comunicação mais rápida
durante as atividades. 
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De: Luiz Scarabeli luiz@traduzrivera.com.br
Assunto: Re: Envío de comprovante

Data: 18 de setembro de 2024 às 15:58
Para: Kleber Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Boa tarde Kleber, tudo bem?

Informo que o pacote foi recebido hoje.

Abraços,

Luiz.

Em 18 de setembro de 2024 08:28:42 BRT, Kleber Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:

Bom dia Luiz

Obrigado. Recebendo o jogo, por favor, me avise.

Abs,
Kleber

Em 17 de set. de 2024, à(s) 19:38, Luiz Scarabeli <luiz@traduzrivera.com.br> escreveu:

Boa noite, Kleber!

Segue em anexo o comprovante de pagamento do Sedex.

Abraço,

Luiz
<1726612604272.jpg>

E-mail Recebimento Copia do Jogo (12261234)         SEI 01340.005590/2024-54 / pg. 223



De: Luiz Scarabeli luiz@traduzrivera.com.br
Assunto: Re: FINALIZAÇÃO --> Baralhos do Gaia em Jogo

Data: 8 de janeiro de 2025 às 17:04
Para: Kleber Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Prezado Kleber, boa tarde

Segue em anexo o modelo.

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos e agradeço o breve retorno.

Desejo um feliz 2025 para você e sua família!

Att.

Luiz

Em 08/01/2025 14:35, Kleber Naccarato escreveu:
Boa tarde Luiz.

Estou bem, obrigado! Feliz 2025!

Sim, acho que é possível sim. Para quem enviaram o documento pois eu não o recebi.

Att.
Kleber

Em 8 de jan. de 2025, à(s) 12:22, Luiz Scarabeli <luiz@traduzrivera.com.br> escreveu:

Boa tarde, Kleber. Espero que esteja bem!

Seria possível emitirem um atestado de capacidade técnica?

Enviamos o documento com os dados preenchidos, só precisamos do nome, cargo e assinatura do responsável.

Att.

Luiz

Em 19/12/2024 11:13, Kleber Naccarato escreveu:
Bom dia Luiz.

Confirmo o recebimento dos arquivos e já estou com minha cópia.

Por favor, veja com seu financeiro pois a NF emitida precisa ser corrigida e a SICAF atualizada para sigamos com o processo
de pagamento.

Att.
Kleber

Em 19 de dez. de 2024, à(s) 10:01, Luiz Scarabeli <luiz@traduzrivera.com.br> escreveu:

Bom dia, Kleber.

Aqui está o link do projeto finalizado para download:

https://drive.google.com/file/d/1jAeiCZUD3auMHehintryzcs4JvpjU0ke/view?usp=sharing

Peço que avise quando estiver com a sua cópia em segurança para que possamos eliminar todos os documentos daqui.

Por favor, mantenha o pacote como está. As pastas dentro dele foram geradas pelo software para organizar os arquivos
vinculados à caixa. Dessa forma, não correrá o risco de perder resolução novamente ou ficar com o endereço das imagens
dos logos quebrados, evitando atrasos pela substituição dos arquivos por uma qualidade inferior.

Permaneço à disposição. Boas festas!

Luiz

Em 13/12/2024 16:31, Kleber Naccarato escreveu:
Boa tarde Luiz:

Alguns ajustes imediatos a serem feitos:

1) Nas cartas traduzidas, as palavras nos versos também precisam ser traduzidas;

2) Na caixa externa, o logotipo do INPE perdeu qualidade: substituir; a palavra "Age" está sobreposta ao “+10"; ajustar o
espaçamento

3) Nos baralhos, tem várias cartas (tanto em português quando inglês) em que o texto, por ser mais extenso, acaba quase
se sobrepondo ao objeto que contem o número da carta no canto inferior esquerdo; ajustar o espaçamento entre os
elementos para que fique um espaço maior entre o texto e a base da carta

4) No baralho dos Biomas, o verso deve conter a identidade visual do projeto ocupando toda a área da carta sem o texto
“Edição espacial BiomasBR”; na frente das cartas, substituir o texto “Edição espacial BiomasBR” pelo logotipo do projeto
em um tamanho proporcional ao objeto que contem o número da carta (veja os arquivos vetoriais “logo-biomas-br-
simplificado-principal” e “ logo-biomas-br-preferencial” na subpasta “Identidade Visual” dentro da pasta “Baralho
BiomasBR” no repositório do Dropbox)
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O tabuleiro está ok. Os demais elementos das cartas, já repassei ao grupo do Gaia. Assim que me retornarem, eu lhe
passo os ajustes pontualmente para que seja feita a correção.

Obrigado,
Kleber

Em 13 de dez. de 2024, à(s) 14:36, Luiz Scarabeli <luiz@traduzrivera.com.br> escreveu:

Boa tarde Kleber,

Envio em anexo a versão final em formato PDF para apreciação. Se estiver tudo ok envio os arquivos fonte numa pasta
de Google Drive pois os arquivos ficaram muito pesados.

Att.

Luiz

Em 11/12/2024 16:58, Kleber Naccarato escreveu:
Boa tarde Luiz

Segue anexado arquivo contendo a revisão dos textos (em Português e Inglês) de todas as cartas dos 6 baralhos do
Gaia em Jogo para diagramação e geração dos arquivos-fonte finais nos idiomas Português e Inglês. Os fontes
originais (nos formatos AI, INDD e PDF) encontram-se nas pastas “Baralho Padrão” e “Baralho BiomasBR” do
repositório do Dropbox (https://www.dropbox.com/scl/fo/oem5fz0ost1lea0n96017/AEoR2XdSQUy9oo58UC3pV50?
rlkey=emz5s3i8g6qh3ke35pndva4ti&dl=0).

Conforme estabelecido no TR, a Agência precisa diagramar seguindo exatamente a identidade visual do Gaia em
Jogo (conforme os originais disponíveis no repositório) e enviar os novos arquivos-fonte (AI, INDD e PDF) separados
para cada idioma

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Att.
Kleber

<Gaia - Copia.zip>

Atestado Capacidade Técnica
INPE.docx
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa Agência Rivera 
de Consultoria em Comunicação, tradução, edição e publicidade Ltda, 
inscrita no CNPJ/IE: 42.968.216/0001-95, situada na rua vinte e dois, 849, 
centro de Santa Fé do Sul/SP, realizou as entregas de serviços, listados 
abaixo, no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS-
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - MCT, CNPJ: 01.263.896/0005-98, AV. DOS 
ASTRONAUTAS, Nº 1.758, São Paulo, SP, 12227-010, telefone (012) 
32086079 - 32086080 - 32086075-32086081, e-mail 
kleber.naccarato@inpe.br. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90122/2024, UASG: 240106 DO INSTIT. 
NAC. DE PESQ. ESPACIAIS-S. J. CAMPOS - MCT - CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA: 
 

 - Revisão da linguagem e tradução para o inglês do texto de 162 cartas-
padrão, as quais estão organizadas em 06 (seis) baralhos: planos cinzas (75 
cartas); eventos cinzas (51 cartas); planos vermelhos (14 cartas); eventos 
vermelhos (22 cartas); 

- A revisão do texto foi simplificar os termos técnicos e tornar a 
linguagem acessível ao público em geral (considerando a faixa etária acima 
dos 10 anos), sem alterar o conteúdo científico nem os mecanismos do jogo, 
incluindo os textos traduzidos para o inglês; 

- Os textos revisados e traduzidos foram diagramados na atual identidade 
visual do Gaia em Jogo, gerando assim 12 (doze) novos arquivos-fonte 
vetoriais: 06 (seis) baralhos em português e 06 (seis) baralhos em inglês; 

- Revisão da linguagem e tradução para o inglês do manual do jogo; 

- A revisão contemplou eventuais atualizações e correções das regras do jogo 
constantes no manual e a tradução do texto final para o inglês; 

- A nova versão do manual foi diagramada na atual identidade visual do Gaia 
em Jogo, gerando assim 02 (dois) novos arquivo-fonte vetorial: 01 (um) em 
português e 01 (um) em inglês. 

- Revisão da linguagem e tradução para o inglês do texto de 53 cartas da 
temática PAMZ+, as quais estão organizadas em 2 baralhos: planos cinzas 
PAMZ+ (25 cartas); eventos cinzas PAMZ+ (28 cartas); 

- A revisão do texto simplificou os termos técnicos e tornar a linguagem 
acessível ao público em geral (considerando a faixa etária acima dos 10 
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anos), sem alterar o conteúdo científico nem os mecanismos do jogo, inclusive 
para os textos traduzidos; 

- Os textos revisados e traduzidos foram diagramados na atual identidade 
visual do Gaia em Jogo, gerando assim 04 (quatro) novos arquivos-fonte 
vetoriais: 02 (dois) baralhos em português e 02 (dois) baralhos em inglês.  

 

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados 
satisfatoriamente de acordo com os prazos estabelecidos e padrões de normas 
técnicas requeridas. Não havendo em nossos arquivos, até a presente data, 
fatos que desabonem seu desempenho ou capacidade técnica nas obrigações 
assumidas.  

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

NOME 

Cargo que Ocupa na Empresa/Instituição 
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos
Coordenação-Geral de Ciências da Terra
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

 

RELATÓRIO TÉCNICO DO FISCAL DO CONTRATO

 
 
A empresa Agência Rivera de Consultoria em Comunicação, Tradução,
Edição e Publicidade LTDA. foi contratada por este Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais - INPE para a prestação do serviço abaixo descrita:

1. Autorização de Compra nº 163/2024
2. Data em que a empresa recebeu a A.C.: 12/09/2024
3. Data da efetiva Entrega: 19/12/2024
4. Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 90122/2024
5. Processo nº 01340.005590/2024-54
6. Objeto: Contratação de Serviço de Editoração para Atualização de Conteúdo e

Arte Gráfica da Ferramenta Educacional Gaia em Jogo.
7. Valor: R$ 13.800,00

Os serviços foram prestados de forma satisfatória, em conformidade com os
requisitos técnicos especificados e demais condições estabelecidas, tendo sido
realizado no prazo previsto.
 
 

São José dos Campos, 09 de janeiro de 2025.
 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
Kleber Pinheiro Naccarato

Fiscal do Contrato
SIAPE: 2003330

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 09/01/2025, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12543587 e o código CRC 59FBBD0B.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12543587
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Ciências da Terra
Divisão de Satélites e Sensores Meteorológicos
 
 

 

Memorando nº 344/2025/INPE
São José dos Campos, 09 de janeiro de 2025

 
 
Ao SEGCC
 
 
Assunto: Solicitação de Atestado de Capacidade Técnica (ACT)
 
 
 
1. Encaminho a solicitação de emissão de Atestado de Capacidade
Técnica ACT) do fornecedor Agência Rivera de Consultoria em Comunicação,
Tradução, Edição e Publicidade LTDA  (12543567) e respectivo modelo
recebido como anexo (12543572)
2. Conforme orientação, instruí no processo o Relatório Técnico do Fiscal
do Contrato (12543587) atestando a execução dos serviços dentro do prazo e em
conformidade com o Termo de Referência.
3. Diante do exposto, solicito as devidas providências.

 

Atenciosamente,

 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
Kleber Pinheiro Naccarato

Fiscal do Contrato
SIAPE: 2003330

Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 09/01/2025, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12543592 e o código CRC 8757913D.

Anexos
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Não Possui.
Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI-INPE nº 12543592
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica de
fornecimento que a empresa AGÊNCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM
COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO, EDIÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. , inscrita no CNPJ
sob o nº 42.968.216/0001-95, sediada na Rua 22, nº 849, Centro, em Santa Fé do
Sul - SP, forneceu na data de 19/12/2024, para o Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais (INPE), inscrito no CNPJ sob o nº 01.263.896/0005-98, na localidade de
São José dos Campos - SP, o item abaixo relacionado, oriundo do Processo
Administrativo nº 01340.005590/2024-54, referente à Dispensa de Licitação
nº 90122/2024, autorizado por meio da Autorização de Compra nº 163/2024.

 

ITEM FORNECIDO

Seq. Especificação do item Unid. de
Fornecimento Qtde

1
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EDITORAÇÃO
PARA ATUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO E ARTE
GRÁFICA DA FERRAMENTA EDUCACIONAL GAIA
EM JOGO.

SV 01

 

O item foi entregue em conformidade com os requisitos técnicos
especificados, estando ainda em período de garantia.

 
 

(Assinado eletronicamente)
Kleber Pinheiro Naccarato

Requisitante
SIAPE: 2003330

 
 

(Assinado Eletronicamente)
Raul Ferreira da Silva Junior

Coordenador de Administração
SIAPE: 2796948
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Documento assinado eletronicamente por Kleber Pinheiro Naccarato,
Pesquisador, em 24/01/2025, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Coordenador de Administração, em 27/01/2025, às 13:58 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12572818 e o código CRC D497C9B0.

Referência: Processo nº 01340.005590/2024-54 SEI nº 12572818
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Correspondência Eletrônica - 12579738

Data de Envio: 
  27/01/2025 14:59:10

De: 
  INPE/gco@inpe.br <segco@inpe.br>

Para:
    luiz@traduzrivera.com.br
    licita@traduzrivera.com.br
    kleber.naccarato@inpe.br
    eliane.pereira@inpe.br
    victoria.silva@inpe.br

Assunto: 
  Atestado de Capacidade Técnica de Fornecimento - AGÊNCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM
COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO, EDIÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.

Mensagem: 
  Prezados(as), boa tarde.

Em atendimento à solicitação de emissão de atestado, encaminhamos em anexo o Atestado de
Capacidade Técnica.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do referido documento.

Ao responder esta mensagem, favor enviar para segco@inpe.br, copiando também todos os
destinatários que constam no presente e-mail.

Atenciosamente,

Serviço de Gestão de Contratos e Convênios (SEGCC)
Coordenação de Administração (COADM)
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE)

Anexos:
    Atestado_de_Capacidade_Tecnica_12572818.html
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De: Luiz Scarabeli luiz@traduzrivera.com.br
Assunto: Re: Fwd: Atestado de Capacidade Técnica de Fornecimento - AGÊNCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO, EDIÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.
Data: 28 de janeiro de 2025 às 09:39
Para: Kleber Naccarato kleber.naccarato@inpe.br

Bom dia, Kleber

Recebido. Agradeço e permanecemos à disposição para novos desafios.

Atenciosamente,

Luiz

Em 27 de janeiro de 2025 15:22:30 BRT, Kleber Naccarato <kleber.naccarato@inpe.br> escreveu:
Boa tarde Luiz.

Segue conforme solicitado.

Att.
Kleber

Início da mensagem encaminhada:

De: "INPE/gco@inpe.br" <sei.inpe@inpe.br>
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica de Fornecimento - AGÊNCIA RIVERA DE CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO, TRADUÇÃO, EDIÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.
Data: 27 de janeiro de 2025 às 14:59:10 BRT
Para: luiz@traduzrivera.com.br, licita@traduzrivera.com.br, kleber.naccarato@inpe.br, eliane.pereira@inpe.br, 
victoria.silva@inpe.br
Responder A: "INPE/gco@inpe.br" <segco@inpe.br>

Prezados(as), boa tarde.

Em atendimento à solicitação de emissão de atestado, encaminhamos em anexo o Atestado de Capacidade Técnica.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do referido documento.

Ao responder esta mensagem, favor enviar para segco@inpe.br, copiando também todos os destinatários que constam no 
presente e-mail.

Atenciosamente,

Serviço de Gestão de Contratos e Convênios (SEGCC)
Coordenação de Administração (COADM)
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE)
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Memorando nº 5193/2025/INPE
São José dos Campos, 04 de abril de 2025

 
 
Ao Suporte Documental - SUDOC
 
 
 

Processo: 01340.005590/2024-54

DE: 90122/2024

Assunto: Justificativa para Arquivamento

 
 

Trata-se do processo SEI 01340.007740/2023-83 cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EDITORAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO
E ARTE GRÁFICA DA FERRAMENTA EDUCACIONAL GAIA EM JOGO.

Informamos que o serviço adquirido foi entregue e os pagamentos
realizados conforme o que consta nos processos SEI 01340.010642/2024-12.

Diante disso, informamos que o processo 01340.005590/2024-54,
será encaminho ao SUDOC para o seu devido arquivamento. 

 
 

Atenciosamente,
 

José Aristeu de Souza Ruas
Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação. 

Siape: 664036
Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
04/04/2025, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12739591 e o código CRC 01697CBE.
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